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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 94/2004
de 22 de Abril

A necessidade de garantir uma organização dotada
de capacidade e conhecimentos específicos adequados
que contribua, através de acções de silvicultura preven-
tiva, para a redução do número de incêndios florestais
e da área ardida constituiu um dos objectivos prioritários
da Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto (Lei de Bases da
Política Florestal) e levou à publicação do Decreto-Lei
n.o 179/99, de 21 de Maio, que define as regras e os
procedimentos a observar na criação de equipas de sapa-
dores florestais.

Quatro anos de vigência deste diploma evidenciaram
deficiências e fragilidades que urge corrigir com a
melhoria do desempenho das equipas existentes e do
alargamento da respectiva constituição a outras enti-
dades.

Tendo em conta a experiência adquirida, afigura-se
necessária a criação de mais equipas, consagrando-se,
desse modo, a possibilidade de apresentação de can-
didaturas à constituição de equipas de sapadores flo-
restais por parte de empresas de capitais públicos pro-
prietárias, gestoras ou detentoras de áreas florestais ou
de infra-estruturas florestais, dotando assim outras áreas
florestais com uma estrutura de prevenção suficiente-
mente ágil, como é o caso das equipas de sapadores.

Por outro lado, importa garantir a continuidade das
actuais equipas de sapadores florestais afectas a orga-
nizações de produtores florestais e rever, para estas e
para as que venham a constituir-se, o sistema de apoios
ao seu funcionamento, no que respeita às despesas ele-
gíveis e aos sistemas de majoração, que pouco tem con-
tribuído para a expansão do associativismo, de modo
a garantir a cobertura, em termos de prevenção, de novas
áreas e a auto-suficiência financeira da entidade para
o funcionamento da equipa.

Numa óptica de conferir maior eficácia às acções de
silvicultura preventiva, prevê-se a possibilidade de cons-
tituir brigadas de sapadores florestais, definindo o limite
da actuação dos sapadores florestais, que deve confi-
nar-se à prevenção, primeira intervenção e rescaldo e,
excepcionalmente, ao apoio ao combate.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 179/99, de 21 de Maio

Os artigos 3.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o,
14.o, 15.o e 16.o do Decreto-Lei n.o 179/99, de 21 de
Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Constituição de equipas de sapadores

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Empresas de capitais públicos.

3 — As entidades referidas nas alíneas c), d) e e) do
número anterior só podem candidatar-se à constituição
de equipas de sapadores florestais quando proprietárias,
detentoras ou gestoras de áreas florestais ou infra-es-
truturas florestais.

Artigo 6.o

Área de intervenção das equipas

1 — Para cada equipa de sapadores florestais é defi-
nida uma área territorial de intervenção contínua, defi-
nida em cartografia, que não deve ser inferior a 1000 ha
nem exceder a área do concelho onde se insere a equipa.

2 — Em casos devidamente fundamentados, as enti-
dades podem solicitar a alteração da sua área de inter-
venção, sem prejuízo do regime definido nos n.os 3 e
seguintes do artigo 12.o

Artigo 7.o

Plano de prevenção

1 — As entidades candidatas à constituição de equi-
pas de sapadores florestais devem elaborar um plano
plurianual de prevenção a submeter à apreciação da
comissão especializada de fogos florestais municipal
contra incêndios.

2 — O plano referido no número anterior é obriga-
tório sempre que a entidade candidata possua ou seja
candidata a mais de uma equipa, à excepção da primeira
candidatura, caso em que é facultativo.

3 — Os planos de prevenção de cada entidade devem
enquadrar-se num único plano de defesa global para
o município a elaborar pela respectiva comissão espe-
cializada de fogos florestais municipal, que definirá,
nomeadamente, o número máximo de equipas a cons-
tituir em cada concelho.

Artigo 8.o

Caracterização dos apoios

1 — O Estado concede apoios às equipas de sapa-
dores nas áreas da selecção, formação, equipamento e
funcionamento.

2 — Os apoios referidos no número anterior concre-
tizam-se através de protocolos celebrados entre a Direc-
ção-Geral dos Recursos Florestais (DGRF) e as enti-
dades detentoras das equipas, nos seguintes termos:

a) Para as entidades referidas nas alíneas a) e b)
do n.o 2 do artigo 3.o, para as áreas da selecção,
formação, equipamento e funcionamento;

b) Para as entidades referidas nas alíneas c), d)
e e) do n.o 2 do artigo 3.o, para as áreas da
formação e do equipamento e ainda do fun-
cionamento quando haja lugar a contratação de
pessoal.

3 — Os protocolos referidos no número anterior defi-
nem os documentos necessários à instrução do processo
de candidatura aos apoios referidos no n.o 1.

Artigo 9.o

Apoios à formação

1 — Os apoios financeiros à formação profissional dos
sapadores florestais estão a cargo da DGRF.
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2 — O cumprimento do programa de formação pode
ser garantido por meios próprios, técnicos e logísticos,
ou contratados a entidades devidamente acreditadas
pelo INOFOR.

3 — A competência para a formação de novos ele-
mentos a integrar nas equipas de sapadores florestais
fica a cargo das organizações de produtores florestais,
que, sob a coordenação da DGRF e sujeitas aos pro-
gramas referidos no n.o 1 do artigo 5.o, beneficiam de
apoios específicos para o efeito.

Artigo 10.o

Apoios ao equipamento

1 — O equipamento das equipas de sapadores flo-
restais é definido por despacho normativo do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e
cedido em regime de comodato às entidades referidas
no n.o 2 do artigo 3.o

2 — Compete às entidades comodatárias garantir a
operacionalidade de todo o equipamento cedido, bem
como a sua substituição, no caso de a sua perda ou
deterioração lhes ser imputável, e ainda a reposição de
todo o equipamento de protecção individual, sempre
que este não assegure a necessária protecção ou com-
prometa a imagem e segurança da equipa.

Artigo 11.o

Apoios ao funcionamento

1 — Os apoios ao funcionamento das equipas assu-
mem a forma de subsídios a fundo perdido.

2 — O subsídio destina-se a suportar parte dos en-
cargos inerentes ao funcionamento de cada equipa de
sapadores florestais, considerando-se como despesas
elegíveis para efeitos de aplicação do regime de apoios
financeiros as seguintes:

a) Despesas decorrentes da contratação dos sapa-
dores, incluindo salários, cujos montantes não
podem ser inferiores ao salário mínimo nacional
acrescido de 20%, bem como encargos sociais
e seguros de pessoal;

b) Despesas com o funcionamento da equipa,
incluindo os combustíveis, a manutenção e repa-
ração dos equipamentos cedidos em regime de
comodato e seus seguros, bem como a substi-
tuição do equipamento de protecção individual;

c) Encargos com o enquadramento técnico da
equipa, desde que exercido por profissional com
qualificação florestal e até ao limite de 5% do
total das despesas globais anuais elegíveis.

3 — As condições de pagamento do subsídio são fixa-
das através de protocolos celebrados entre a DGRF
e a entidade detentora da equipa.

4 — O apoio anual de cada equipa de sapadores flo-
restais tem o limite máximo de E 50 000 no 1.o ano
de actividade, regredindo em 10% este montante por
cada ano de funcionamento seguinte até ao 5.o ano de
actividade.

5 — A partir do 5.o ano de funcionamento o subsídio
anual é fixado em 30% do montante máximo referido
no número anterior e manter-se-á por um período de
cinco anos.

6 — Sempre que se verifiquem condições extremas
de risco de incêndio que justifiquem uma intensificação
da vigilância por parte das equipas de sapadores flo-
restais, as despesas daí decorrentes, desde que devida-

mente justificadas, serão subsidiadas a 100% para o
período e região determinados pela Agência para a Pre-
venção de Incêndios Florestais.

7 — Podem ainda ser atribuídos apoios adicionais, a
título de prémio, às equipas que apresentem maior efi-
cácia na prevenção aos incêndios florestais e até ao
limite de E 5000 por ano e por equipa, em termos a
definir em despacho normativo do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

Artigo 12.o

Aprovação de candidaturas

1 — A aprovação das candidaturas é da competência
do director de circunscrição florestal, após parecer emi-
tido pelo núcleo florestal onde se integra a área de inter-
venção da equipa e ouvida a respectiva comissão espe-
cializada de fogos florestais municipal.

2 — As candidaturas recusadas transitam para o ano
seguinte com o mesmo grau de prioridade com que
foram classificadas, desde que o candidato assim o con-
firme, sendo válidas por dois anos no caso de não pode-
rem ser consideradas no ano imediato.

3 — Não poderão ser aprovadas candidaturas de equi-
pas cuja área de intervenção se sobreponha a outras
já existentes.

4 — No caso referido no número anterior, a candi-
datura das novas equipas só pode ser aceite após rede-
finição das áreas de intervenção por consenso entre
todas as entidades que disponham, na mesma área, de
equipas de sapadores florestais já em funcionamento.

5 — Na falta de acordo, cabe ao núcleo florestal res-
pectivo a redefinição das áreas de intervenção.

6 — A não aceitação das áreas redefinidas pelo núcleo
florestal implica a não aprovação das novas candidaturas
e a suspensão dos apoios financeiros às demais equipas
existentes.

Artigo 13.o

Primeira intervenção

1 — Sempre que as equipas de sapadores florestais
detectem ou sejam alertadas para a existência de um
fogo nascente na sua área de intervenção, compete-lhes
desencadear de imediato a primeira intervenção, dando
conhecimento ao respectivo centro de prevenção e
detecção (CPD).

2 — O CPD ao tomar conhecimento do fogo nascente
informa o centro distrital de operações de socorro
(CDOS) respectivo para que este accione os meios ade-
quados, nomeadamente os aéreos.

3 — Pondo a equipa de sapadores termo ao fogo nas-
cente, deve proceder ao respectivo rescaldo e comunicar
ao CPD que o incêndio se encontra extinto.

4 — A primeira intervenção cessa com a chegada ao
local da corporação de bombeiros.

Artigo 14.o

Plano de actividades, relatório anual e auditorias

1 — As entidades detentoras de equipas de sapadores
florestais devem apresentar até ao dia 30 de Novembro
de cada ano, no núcleo florestal respectivo, um plano
de actividades para o ano seguinte, onde serão definidas,
em suporte cartográfico digital, as áreas de actuação,
bem como o elenco das acções a desenvolver.

2 — Até 31 de Dezembro de cada ano, os planos de
actividade devem ser submetidos pelo núcleo florestal
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acompanhado do respectivo parecer à DGRF para apro-
vação e à comissão especializada de fogos florestais
municipal, para conhecimento.

3 — Os planos de actividades das equipas pertencen-
tes a órgãos de administração de baldios em co-gestão
com o Estado são elaborados conjuntamente com o
núcleo florestal.

4 — Os planos de actividades poderão ser alterados
por solicitação das entidades detentoras de equipas de
sapadores florestais ou por proposta dos núcleos flo-
restais, mediante aprovação da DGRF.

5 — As entidades detentoras de equipas de sapadores
florestais deverão elaborar até ao dia 31 de Janeiro de
cada ano um relatório de actividades respeitante ao ano
transacto a que reporta, em suporte cartográfico digital,
explicitando as áreas de actuação, as acções desenvol-
vidas e a respectiva quantificação.

6 — Os relatórios de actividades referidos no número
anterior devem ser submetidos a verificação e parecer
do respectivo núcleo florestal e remetidos à DGRF e
à comissão especializada de fogos florestais municipal,
para conhecimento.

7 — Os relatórios de actividades das equipas perten-
centes a órgãos de administração de baldios em co-ges-
tão com o Estado são elaborados conjuntamente com
o núcleo florestal.

8 — Sempre que tal se justifique podem ser efectua-
das auditorias ao funcionamento das equipas de sapa-
dores florestais.

9 — As auditorias realizadas nos termos do número
anterior do presente artigo serão realizadas pela Agência
para a Prevenção de Incêndios Florestais.

Artigo 15.o

Extinção das equipas

1 — As equipas podem ser extintas:

a) Por iniciativa da entidade empregadora;
b) Na sequência de processo de auditoria.

2 — A declaração de extinção das equipas de sapa-
dores florestais é da competência da circunscrição flo-
restal respectiva.

3 — A extinção das equipas implica a obrigação de
devolução do equipamento cedido em regime de como-
dato.

Artigo 16.o

Regime transitório de apoios ao funcionamento

1 — Para as equipas constituídas até 2003, inclusive,
mantém-se, durante o ano de 2004, o montante de apoio
anual ao seu funcionamento, conforme previsto na
redacção inicial do n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 179/99, de 21 de Maio.

2 — A partir de 1 de Janeiro de 2005 o montante
dos apoios anuais é o definido no quadro anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

3 — Às equipas constituídas em 2004 aplicam-se
retroactivamente as disposições constantes do presente
diploma no que respeita aos apoios ao funcionamento.

4 — As responsabilidades que decorrem de compro-
missos assumidos pelo Serviço Nacional de Bombeiros
e Protecção Civil, referentes a equipas de sapadores
florestais, serão transferidas para a DGRF, mediante
a celebração de protocolo a celebrar entre estas duas
entidades.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 179/99, de 21 de Maio

São aditados os artigos 1.o-A, 3.o-A, 5.o-A, 5.o-B,
13.o-A e 14.o-A ao Decreto-Lei n.o 179/99, de 21 de
Maio, com a seguinte redacção:

«Artigo 1.o-A
Definições

Para efeitos do presente diploma considera-se:

a) ‘Área de intervenção’ a área territorial (muni-
cípio, freguesia ou parte destes) onde a equipa
pode desenvolver a sua actividade e que cor-
responde à área referida na candidatura;

b) ‘Área de actuação da equipa’ a área definida
em cada plano anual de actividades para a exe-
cução de trabalhos por parte de uma equipa
de sapadores florestais;

c) ‘Auditoria’ a avaliação da actividade de uma
equipa de sapadores florestais e da conformi-
dade dos actos praticados com a lei, quer por
esta quer pela entidade empregadora;

d) ‘Brigada de sapadores florestais’ o agrupamento
de duas ou mais equipas de sapadores florestais
vizinhas, que por razões de operacionalidade
actuam conjuntamente e dispõem de equipa-
mento complementar comum;

e) ‘Critérios de prioridade’ o conjunto de parâ-
metros a ter em conta para a selecção e apro-
vação de candidaturas;

f) ‘Requisição’ o acto administrativo pelo qual a
comissão especializada de fogos florestais muni-
cipal chama a participar, à sua ordem, as equipas
de sapadores florestais.

Artigo 3.o-A
Brigadas de sapadores florestais

1 — Para efeitos de maior operacionalidade e eficácia
das acções de prevenção, podem ser constituídas bri-
gadas de sapadores florestais integradas por equipas com
áreas de intervenção contínuas afectas a uma ou mais
entidades.

2 — Sempre que as brigadas de sapadores florestais
referidas no número anterior se encontrem afectas a
mais de uma entidade, deverão dispor de equipamento
complementar sendo a sua utilização definida em regu-
lamento próprio aprovado pela DGRF.

Artigo 5.o-A
Processo de candidatura

1 — O processo de candidatura inicia-se com a apre-
sentação de formulário na circunscrição florestal ou
núcleo florestal da área onde se situam os espaços flo-
restais objecto de intervenção.

2 — Para além da cartografia com a localização das
áreas de intervenção as candidaturas devem ainda ser
acompanhadas dos seguintes elementos:

a) Estatuto da organização, fotocópia do cartão
de pessoa colectiva e acta da deliberação da
candidatura, para as entidades referidas na alí-
nea a) do n.o 2 do artigo 3.o;

b) Acta da reunião da assembleia de compartes
onde foi expressamente deliberada a candida-
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tura e respectiva convocatória, para as entidades
referidas na alínea b) do n.o 2 do artigo 3.o;

c) Cópia da deliberação da constituição da equipa
por parte do órgão competente, no caso das
entidades referidas nas alíneas c), d), e e) do
n.o 2 do artigo 3.o;

d) Certidão que comprove que a situação contri-
butiva e com a segurança social está regu-
larizada.

3 — O período para a apresentação de candidaturas
a constituir em cada ano decorre até ao fim do 1.o semes-
tre do ano anterior.

Artigo 5.o-B
Critérios de prioridade para a selecção das candidaturas

1 — A aprovação de candidaturas obedece, nomea-
damente, aos seguintes critérios de prioridade:

a) Características da área a intervencionar, do
ponto de vista do grau de sensibilidade ao risco
de incêndio;

b) Inserção em áreas de significativo interesse
florestal;

c) Área ardida e número de ocorrências no último
decénio;

d) Garantia de acompanhamento técnico;
e) Reconhecimento local da capacidade financeira

própria da entidade candidata ou garantida por
protocolos com outras entidades;

f) Estabilidade laboral demonstrada no caso de
a entidade deter já outras equipas;

g) Relação entre a área florestal e o número de
equipas existentes no concelho;

h) Área de intervenção proposta na candidatura.

2 — Constitui critério de prioridade na constituição
de equipas de sapadores florestais por parte das enti-
dades referidas nas alíneas c), d) e e) do n.o 2 do artigo 3.o
a utilização de pessoal dos seus quadros próprios, desde
que se enquadre no perfil definido no artigo 4.o

Artigo 13.o-A
Apoio ao combate aos incêndios

1 — O apoio ao combate aos incêndios florestais por
parte das equipas de sapadores florestais só é permitido
mediante requisição da respectiva comissão especiali-
zada de fogos florestais municipal.

2 — Na situação descrita no número anterior, as equi-
pas actuam na área para que forem requisitadas, sob
ordens directas do comando operacional que estiver
constituído no teatro de operações.

3 — As equipas de sapadores florestais efectivam o
seu apoio ao combate aos incêndios como elementos
de reconhecimento e orientação no terreno, junto das
unidades de bombeiros empenhadas no teatro de
operações.

4 — A participação das equipas de sapadores flores-
tais nas acções de combate confere-lhes, no período de
mobilização, os direitos e regalias atribuídos aos demais
intervenientes no combate ao incêndio ao abrigo do
regime de requisição civil.

5 — Os encargos decorrentes da requisição referida
no número anterior são suportados pela entidade
requisitante.

6 — A requisição deve ser confirmada por escrito no
prazo de vinte e quatro horas e indicado o seu termo
pela entidade requisitante.

Artigo 14.o-A
Sanções por incumprimento

1 — O não cumprimento do disposto nos n.os 1 e 5
do artigo 14.o do presente diploma, assim como a não
apresentação de documentos exigidos no âmbito dos
protocolos previstos no n.o 3 do artigo 8.o, suspendem
o pagamento dos apoios ao funcionamento até à sua
apresentação, a qual deve ocorrer no prazo de 45 dias,
findo o qual as entidades apoiadas perdem o direito
aos apoios.

2 — A não realização dos trabalhos previstos no plano
de actividade apresentado, por motivos que não sejam
devidamente fundamentados pela entidade e confirma-
dos pelo respectivo núcleo florestal, suspende a pres-
tação dos apoios financeiros ao funcionamento da
equipa até à sua total realização.

3 — O atraso na realização dos trabalhos referidos
no número anterior para além de 45 dias determina
a perda dos apoios, quando não justificado devidamente.

4 — O não cumprimento das obrigações laborais pelas
entidades empregadoras das equipas, designadamente
em matéria de salários, implica a perda dos apoios.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Jorge de Figueiredo Lopes — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto — Amílcar Augusto Contel
Martins Theias.

Promulgado em 26 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

(a que se refere o n.o 2 do artigo 16.o)

Montante máximo anual
(euros)

2005 2006 2007 2008 2009

Ano de constituição
das equipas

1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 000 15 000 15 000 15 000 15 000
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 15 000 15 000 15 000 15 000
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 000 30 000 15 000 15 000 15 000
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000 35 000 30 000 15 000 15 000
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 000 40 000 35 000 30 000 15 000

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 95/2004
de 22 de Abril

Entre outras funções, incumbe à profissão farmacêu-
tica prover medicamentos à população, responsabilidade
que inclui, naturalmente, a sua preparação.

Importa, por isso, regular as condições específicas a
que deve obedecer a preparação e dispensa de medi-
camentos manipulados.
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As condições a observar no fabrico dos medicamentos
preparados industrialmente encontram-se estabelecidas
no Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, o qual
foi alterado por via dos Decretos-Leis n.os 100/94, de
19 de Abril, 101/94, de 19 de Abril, 209/94, de 6 de
Agosto, 272/95, de 23 de Outubro, e 291/98, de 17 de
Setembro, da Lei n.o 14/2000, de 8 de Agosto, do Decre-
to-Lei n.o 242/2000, de 26 de Setembro, da Lei
n.o 84/2001, de 3 de Agosto, e do Decreto-Lei
n.o 249/2003, de 11 de Outubro.

Contudo, o mencionado Decreto-Lei n.o 72/91, de
8 de Fevereiro, e suas alterações, não abrange os medi-
camentos preparados segundo fórmulas magistrais ou
oficinais, cuja preparação compete às farmácias ou ser-
viços farmacêuticos hospitalares, sob a directa respon-
sabilidade do farmacêutico.

Assim, procede-se agora à revisão do regime jurídico
dos medicamentos manipulados, sendo de destacar,
como vectores fundamentais deste diploma, os seguintes
aspectos: o alargamento do âmbito de aplicação, por
forma a abranger tanto os medicamentos manipulados
nas farmácias de oficina como nos serviços farmacêu-
ticos hospitalares; a clarificação da responsabilidade do
farmacêutico na preparação destes medicamentos, aliás
em consonância com a definição do acto farmacêutico
consagrada no artigo 76.o do Estatuto da Ordem dos
Farmacêuticos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 288/2001,
de 10 de Novembro; o reforço da garantia da qualidade
dos medicamentos manipulados, designadamente atra-
vés da introdução da obrigatoriedade da documentação
de suporte e evidência da manipulação unidose e mul-
tidose; e, por último, o aumento da intervenção da auto-
ridade regulamentar.

Foram ouvidas a Ordem dos Farmacêuticos, a Ordem
dos Médicos, a Ordem dos Médicos Dentistas e o Ins-
tituto Nacional da Farmácia e do Medicamento
(INFARMED), bem como as associações representa-
tivas da indústria farmacêutica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma regula a prescrição e a pre-
paração de medicamentos manipulados.

2 — Para os efeitos do disposto neste diploma, enten-
de-se por:

a) «Medicamento manipulado» qualquer fórmula
magistral ou preparado oficinal preparado e dis-
pensado sob a responsabilidade de um far-
macêutico;

b) «Fórmula magistral» o medicamento preparado
em farmácia de oficina ou nos serviços farma-
cêuticos hospitalares segundo receita médica
que especifica o doente a quem o medicamento
se destina;

c) «Preparado oficinal» qualquer medicamento
preparado segundo as indicações compendiais,
de uma farmacopeia ou de um formulário, em
farmácia de oficina ou nos serviços farmacêu-
ticos hospitalares, destinado a ser dispensado
directamente aos doentes assistidos por essa far-
mácia ou serviço.

Artigo 2.o

Comissões de farmácia e terapêutica

O disposto no artigo anterior não prejudica as com-
petências próprias das comissões de farmácia e tera-
pêutica, a nível hospitalar.

Artigo 3.o

Relações entre médico e farmacêutico

1 — Ao prescrever uma fórmula magistral, o médico
deve certificar-se da sua segurança e eficácia, verifi-
cando, designadamente, a possibilidade de existência de
interacções que coloquem em causa a acção do medi-
camento ou a segurança do doente.

2 — As dúvidas relativamente às condições de pres-
crição, formulação e interpretação de uma receita
médica devem ser esclarecidas directamente entre o far-
macêutico e o médico prescritor.

Artigo 4.o

Farmacêutico

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 6.o,
ao preparar um medicamento manipulado, o farmacêu-
tico deve assegurar-se da qualidade da preparação,
observando para o efeito as boas práticas a observar
na preparação de medicamentos manipulados em far-
mácia de oficina e hospitalar, aprovadas por portaria
do Ministro da Saúde.

2 — O farmacêutico deve ainda verificar a segurança
do medicamento, no que concerne às doses da ou das
substâncias activas e à existência de interacções que
ponham em causa a acção do medicamento ou a segu-
rança do doente.

3 — O descondicionamento de especialidades farma-
cêuticas, com a finalidade de as incorporar em medi-
camentos manipulados, é um acto de excepção, só
podendo realizar-se se não existir no mercado especia-
lidade farmacêutica com igual dosagem ou apresentada
sob a forma farmacêutica pretendida e apenas nos
seguintes casos:

a) Medicamentos manipulados destinados a apli-
cação cutânea;

b) Medicamentos manipulados preparados com
vista à adequação de uma dose destinada a uso
pediátrico;

c) Medicamentos manipulados destinados a gru-
pos de doentes em que as condições de admi-
nistração ou de farmacocinética se encontrem
alteradas.

Artigo 5.o

Preparações

As fórmulas magistrais e os preparados oficinais des-
tinados aos doentes assistidos pela farmácia ou serviço
farmacêutico, conforme os casos, podem ser objecto de
preparação antecipada, desde que constem de lista a
aprovar pelo INFARMED, assumam a forma de pre-
paração multidose e sejam distribuídos em múltiplas
embalagens para dose única.

Artigo 6.o

Substâncias

1 — Só podem ser utilizadas na preparação de um
medicamento manipulado matérias-primas inscritas na
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Farmacopeia Portuguesa, nas farmacopeias de outros
Estados Partes na Convenção Relativa à Elaboração de
Uma Farmacopeia Europeia, na Farmacopeia Europeia
ou na documentação científica compendial e desde que
os medicamentos que as contenham não hajam sido
objecto de qualquer decisão de suspensão ou revogação
da respectiva autorização, adoptada por uma autoridade
competente para o efeito.

2 — Por razões de protecção da saúde pública, o con-
selho de administração do INFARMED define, por deli-
beração, o conjunto de substâncias cuja utilização na
preparação e prescrição de medicamentos manipulados
não é permitida, bem como as condições dessa proibição.

3 — Não podem ser prescritos medicamentos mani-
pulados que incluam matérias-primas diferentes das
referidas no n.o 1 ou qualquer das matérias-primas proi-
bidas nos termos previstos no número anterior.

Artigo 7.o

Fornecimento de matérias-primas

O INFARMED define, para efeitos de autorização,
as condições exigidas aos fornecedores de matérias-
-primas.

Artigo 8.o

Preços

O regime dos preços de venda ao público dos medi-
camentos manipulados é aprovado por portaria conjunta
dos Ministros da Economia e da Saúde.

Artigo 9.o

Comissões técnicas especializadas

Para os efeitos do disposto no presente diploma,
designadamente nos artigos 5.o, 6.o e 7.o, o INFARMED
pode auscultar as suas comissões técnicas especializadas,
em especial a Comissão de Avaliação de Medicamentos
e a Comissão da Farmacopeia Portuguesa.

Artigo 10.o

Contra-ordenações

1 — A fiscalização do cumprimento das normas do
presente diploma compete ao INFARMED, sem pre-
juízo das competências atribuídas por lei a outras
entidades.

2 — A violação do disposto no n.o 1 do artigo 3.o
e nos artigos 4.o a 8.o do presente diploma constitui
contra-ordenação punível com coima no montante
mínimo de E 2000 e máximo de E 3700 ou E 44 700,
consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva.

3 — A tentativa e a negligência são punidas.
4 — O produto das coimas reverte em 40 % para o

INFARMED e em 60 % para o Estado.
5 — A aplicação das coimas compete ao presidente

do conselho de administração do INFARMED.

Artigo 11.o

Norma revogatória

São revogadas as alíneas c) e d) do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Março de 2004. — José Manuel Durão Barroso —

Paulo Sacadura Cabral Portas — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva —
Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 6 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 17/2004/A

Regime de instalação e funcionamento
das instalações desportivas de uso público

A instalação e funcionamento de infra-estruturas de
carácter desportivo carece de uma adequada regulamen-
tação por forma a garantir a sua qualidade e segurança,
concretizando assim um dos princípios estabelecidos
pela Lei de Bases do Sistema Desportivo. Tal objectivo
foi prosseguido pela administração central através do
Decreto-Lei n.o 65/97, de 31 de Março, e do Decreto-Lei
n.o 317/97, de 25 de Novembro, no que respeita, res-
pectivamente, aos recintos com diversões aquáticas e
às restantes instalações recreativas e desportivas.

Entretanto, o Decreto-Lei n.o 100/2003, de 23 de
Maio, estabeleceu o Regulamento das Condições Téc-
nicas e de Segurança a Observar na Concepção, Ins-
talação e Manutenção das Balizas de Futebol, de Ande-
bol, de Hóquei e de Pólo Aquático e dos Equipamentos
de Basquetebol Existentes nas Instalações Desportivas
de Uso Público.

Interessa, pois, tendo em conta a especificidade do
parque desportivo regional e as atribuições da admi-
nistração regional autónoma, estabelecer as regras que
nessa matéria devem ser seguidas na Região Autónoma
dos Açores, eliminando assim uma omissão legislativa
que poderá colocar em causa a segurança dos utentes
das referidas instalações.

Tal objectivo é prosseguido desenvolvendo, face à
especificidade regional e às atribuições da administração
regional autónoma, os princípios sobre esta matéria fixa-
dos na Lei de Bases do Sistema Desportivo, Lei n.o 1/90,
de 13 de Janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Lei n.o 19/96, de 25 de Junho.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-

mos da alínea c) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição
e da alínea e) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — No desenvolvimento dos princípios estabelecidos
na Lei de Bases do Sistema Desportivo, o presente
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diploma regulamenta o regime de instalação e funcio-
namento das instalações desportivas de uso público na
Região Autónoma dos Açores, independentemente de
a sua titularidade ser pública ou privada e visar ou não
fins lucrativos, incluindo a instalação e funcionamento
de recintos com diversões aquáticas.

2 — As presentes disposições não se aplicam às ins-
talações desportivas exclusivamente para uso familiar
e integradas em unidade de habitação unifamiliar.

3 — As presentes disposições não se aplicam ainda
aos espaços naturais de recreio e desporto, ou seja, aos
locais com condições naturais para a realização de certas
actividades recreativas e desportivas sem que se imponha
a sua especial adaptação ou arranjo material.

SECÇÃO I

Definições e classificação

Artigo 2.o

Instalações desportivas

Para os efeitos do presente diploma, são instalações
desportivas os espaços de acesso público, organizados
para a prática de actividades desportivas, constituídos
por espaços naturais adaptados, ou por espaços arti-
ficiais ou edificados, incluindo as áreas de serviços ane-
xas e complementares, podendo ser organizados em:

a) Instalações desportivas de carácter recreativo;
b) Instalações desportivas de carácter formativo;
c) Instalações desportivas especializadas;
d) Instalações especiais para o espectáculo des-

portivo;
e) Recintos com diversões aquáticas.

Artigo 3.o

Instalações desportivas de carácter recreativo

1 — São instalações desportivas de carácter recreativo
as que se destinam a actividades desportivas com carác-
ter informal ou sem sujeição a regras imperativas e per-
manentes, no âmbito das práticas recreativas, de manu-
tenção e de lazer activo.

2 — Consideram-se instalações desportivas de carác-
ter recreativo, designadamente, as seguintes:

a) Os pátios desportivos e os espaços elementares
de jogo desportivo;

b) Os espaços localizados em áreas urbanas e ape-
trechados para a evolução livre com patins ou
bicicletas de recreio;

c) Os espaços urbanos e os espaços naturais adap-
tados para percursos de caminhada e corridas,
circuitos de exercícios de manutenção, os cir-
cuitos de passeio com bicicleta de recreio e os
espaços em meio aquático adaptados para a prá-
tica informal das actividades náuticas;

d) Os espaços de animação desportiva informal,
permanentes ou não, integrados ou complemen-
tares de instalações turísticas, ou acessórios de
instalações desportivas de outros tipos;

e) Os espaços com dimensões não normalizadas,
para iniciação aos pequenos jogos desportivos,
incluindo os espaços de aprendizagem e recreio;

f) As piscinas cobertas e as piscinas ao ar livre,
para fins recreativos, com área total de planos
de água inferior a 166 m2.

Artigo 4.o

Instalações desportivas de carácter formativo

1 — São instalações desportivas de carácter formativo
as infra-estruturas concebidas e organizadas para a edu-
cação desportiva de base e para as actividades prope-
dêuticas que garantam o acesso a níveis de actividade
desportiva especializada, reunindo as seguintes carac-
terísticas de ordem geral:

a) Polivalência na utilização, conjugada para o
exercício de actividades desportivas e afins;

b) Elevado grau de adaptação e integração, ajus-
tado aos programas e objectivos da educação
desportiva no âmbito do ensino e das actividades
de formação desenvolvidas no quadro do asso-
ciativismo desportivo.

2 — Consideram-se instalações desportivas de carác-
ter formativo, designadamente, as seguintes:

a) Grandes campos de jogos para futebol, râguebi
e hóquei em campo;

b) Pistas de atletismo regulamentares;
c) Salas de desporto e pavilhões polivalentes;
d) Instalações normalizadas de pequenos jogos

polidesportivos, campos de ténis e ringues de
patinagem ao ar livre;

e) Piscinas de aprendizagem, piscinas desportivas
e piscinas polivalentes, ao ar livre ou cobertas;

f) Pistas de corridas em patins.

Artigo 5.o

Instalações desportivas especializadas

1 — São instalações desportivas especializadas as ins-
talações concebidas e organizadas para actividades des-
portivas monodisciplinares, em resultado, designada-
mente, da sua específica adaptação para a prática da
correspondente modalidade.

2 — Constituem-se como instalações especializadas,
designadamente, as seguintes:

a) Salas de desporto apetrechadas e destinadas
exclusivamente a uma modalidade;

b) Instalações de tiro com armas de fogo;
c) Instalações de tiro com arco;
d) Campos de golfe;
e) Pistas de ciclismo;
f) Picadeiros, campos de equitação e pistas hípicas

de obstáculos;
g) Instalações para desportos motorizados;
h) Pistas de remo, pistas de canoagem e outras

instalações para desportos náuticos.

Artigo 6.o

Instalações desportivas especiais para o espectáculo desportivo

1 — São instalações desportivas especiais para o
espectáculo as instalações concebidas e vocacionadas
para a realização de manifestações desportivas inte-
grando a componente espectáculo e em que se conjugam
os factores seguintes:

a) Expressiva capacidade para receber público,
com integração de condições para os meios de
comunicação social e infra-estruturas mediá-
ticas;
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b) Prevalência de usos associados a eventos com
altos níveis de prestação desportiva;

c) Incorporação de significativos e específicos
recursos materiais e tecnológicos.

2 — Consideram-se instalações especiais para o
espectáculo desportivo, designadamente, as seguintes:

a) Estádios integrando campos de grandes jogos
ou pistas de atletismo;

b) Hipódromos contendo pistas de obstáculos ou
de corridas;

c) Velódromos;
d) Autódromos, motódromos e kartódromos;
e) Estádios aquáticos e complexos integrando pis-

cinas para competição;
f) Estádios náuticos e instalações integrando pistas

de competição de remo ou canoagem.

Artigo 7.o

Recintos com diversões aquáticas

1 — São recintos com diversões aquáticas os locais
vedados, com acesso ao público, destinados ao uso de
equipamentos recreativos, cuja utilização implique o
contacto dos utentes com a água, independentemente
de se tratar de entidade pública ou privada e de a sua
exploração visar ou não fins lucrativos.

2 — Não são considerados recintos com diversões
aquáticas aqueles que apenas disponham de piscinas
ou outros equipamentos de uso comum enquadráveis
na alínea f) do n.o 2 do artigo 3.o e na alínea e) do
n.o 2 do artigo 4.o do presente diploma e ainda os recin-
tos destinados a espectáculos desportivos cuja tipologia
seja enquadrável nas alíneas e) e f) do n.o 2 do artigo
anterior.

3 — A instalação e operação de equipamentos recrea-
tivos utilizando directa ou indirectamente água, mesmo
quando feita em piscinas de uso colectivo, na orla marí-
tima ou em lagoas, fica sujeita ao disposto no presente
diploma, devendo obedecer às normas regulamentares
a que se refere o artigo seguinte do presente diploma.

4 — A realização num recinto com diversões aquá-
ticas de actividades diversas daquelas a que a instalação
se destina carece de autorização escrita da direcção
regional competente em matéria de desporto.

CAPÍTULO II

Instalação e funcionamento dos espaços desportivos

SECÇÃO I

Regime aplicável

Artigo 8.o

Regulamentação

1 — Às instalações desportivas são aplicáveis as nor-
mas constantes do regulamento das condições técnicas
das instalações desportivas a aprovar por decreto regu-
lamentar regional.

2 — O diploma a que se refere o número anterior
incluirá as normas específicas necessárias a garantir a
segurança dos recintos com diversões aquáticas e seus
equipamentos específicos.

Artigo 9.o

Regime de instalação

1 — A edificação, alteração ou adaptação dos espaços
que constituem as instalações desportivas de serviço
público obedece ao que estiver legalmente estabelecido
para licenciamento de obras particulares, com as espe-
cificidades estabelecidas no presente diploma.

2 — Os pedidos de licenciamento respeitantes à cria-
ção ou edificação de instalações desportivas de serviço
público devem ser instruídos nos termos da legislação
referida no número anterior e ainda com os elementos
que se mostrem necessários à satisfação dos objectivos
previstos no presente diploma e no decreto regulamen-
tar regional a que se refere o artigo anterior.

SECÇÃO II

Processo de licenciamento

SUBSECÇÃO I

Localização e informação prévia

Artigo 10.o

Autorização prévia de localização

1 — Os pedidos de licenciamento de instalações des-
portivas e recreativas das categorias tipológicas definidas
nos artigos 5.o, 6.o e 7.o, em áreas não abrangidas por
plano de urbanização ou plano de pormenor, são obri-
gatoriamente precedidos de autorização prévia de loca-
lização a requerer aos serviços do departamento do
Governo Regional com atribuições em matéria de orde-
namento do território.

2 — Na situação prevista no número anterior, quando
a localização pretendida seja servida por estrada regio-
nal, ou possa de alguma forma ter impacte sobre a rede
rodoviária regional, deve ser obtido parecer prévio dos
serviços competentes do departamento do Governo
Regional com atribuições em matéria de política rodo-
viária.

3 — Os serviços referidos nos números anteriores
devem pronunciar-se no exclusivo âmbito das suas com-
petências, no prazo de 20 dias a contar da data de recep-
ção do requerimento.

Artigo 11.o

Pedido de informação prévia

1 — Qualquer interessado pode requerer à câmara
municipal informação prévia sobre a possibilidade de
instalar um espaço desportivo, aplicando-se ao pedido
o legalmente disposto quanto a processos de urbani-
zação, com as necessárias adaptações.

2 — O requerimento deve ser instruído com os ele-
mentos referidos no n.o 2 do artigo 9.o, devendo o inte-
ressado indicar a categoria tipológica de acordo com
a classificação estabelecida no presente diploma e indi-
car os objectivos e tipo de serviços a prestar pela
instalação.

SUBSECÇÃO II

Licenciamento da construção

Artigo 12.o

Aprovação dos projectos

1 — A aprovação pela câmara municipal dos projectos
de arquitectura e das especialidades relativos a insta-
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lações desportivas, salvo o disposto no número seguinte,
carece de parecer favorável da direcção regional com-
petente em matéria de desporto, a emitir no prazo de
30 dias, sem prejuízo de outros pareceres das entidades
competentes da administração regional que sejam obri-
gatórios nos termos da legislação aplicável.

2 — Não carece de parecer prévio da direcção regio-
nal competente em matéria de desporto a aprovação
dos projectos correspondentes às instalações desportivas
recreativas a que se refere o artigo 3.o do presente
diploma.

Artigo 13.o

Parecer da direcção regional

1 — O parecer da direcção regional competente em
matéria de desporto destina-se a verificar a adequação
das instalações ao uso e categoria tipológica previstos,
bem como a observância das normas estabelecidas no
presente diploma e legislação complementar.

2 — Quando desfavorável ou sujeito a condição, o
parecer da direcção regional competente em matéria
de desporto é vinculativo.

3 — A direcção regional competente em matéria de
desporto pode emitir parecer desfavorável com funda-
mento na não observância das disposições abrangidas
por este diploma e, designadamente:

a) Pela verificação de incompatibilidades de fun-
cionalidade técnico-desportiva ou de segurança;

b) Por insuficiência de conteúdo dos projectos, ao
nível da caracterização orgânica e construtiva
das instalações, ou da sua justificação técnica
ou económica;

c) Por desajustamento ou incumprimento de nor-
mas técnico-desportivas, gerais e específicas,
relativas às correspondentes categorias tipo-
lógicas.

Artigo 14.o

Obras dispensadas de licenciamento municipal

1 — Não carecem de autorização prévia da direcção
regional competente em matéria de desporto as obras
dispensadas de licenciamento municipal, nos termos
legalmente aplicáveis para obras de construção civil da
responsabilidade de particulares, desde que:

a) Se trate de instalações para os usos e categorias
previstos no artigo 3.o do presente diploma;

b) Não se alterem as características tipológicas e
funcionais das instalações;

c) Não sejam susceptíveis de prejudicar os requi-
sitos técnicos mínimos exigidos para a categoria
tipológica correspondente, designadamente nas
condições de segurança, nos termos do presente
diploma e legislação complementar.

2 — Nos casos não abrangidos pelo disposto no
número anterior, o interessado deve dirigir à direcção
regional competente em matéria de desporto um reque-
rimento instruído com os elementos referidos no n.o 2
do artigo 9.o do presente diploma, acompanhado por
descrição técnica, incluindo, quando aplicável, o res-
pectivo projecto da intervenção a executar.

3 — Por uma só vez, no prazo de 20 dias a contar
da recepção do projecto, a direcção regional competente
em matéria de desporto pode solicitar a apresentação,
num prazo nunca inferior a 20 dias, de outros elementos
ou dos esclarecimentos complementares que considere
necessários para a apreciação do projecto.

4 — A direcção regional competente em matéria de
desporto deve pronunciar-se no prazo de 30 dias a contar
da data de recepção do processo ou da entrada dos
elementos solicitados nos termos do número anterior.

5 — A direcção regional competente em matéria de
desporto dará conhecimento à câmara municipal das
obras que autorize nos termos dos números anteriores.

SUBSECÇÃO III

Licenciamento do funcionamento

Artigo 15.o

Início das actividades

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o início das actividades nas instalações desportivas
depende de licença de funcionamento a emitir pela
direcção regional competente em matéria de desporto.

2 — Não carecem de licença de funcionamento emi-
tida pela direcção regional competente em matéria de
desporto as instalações desportivas e recreativas que se
integrem num dos seguintes grupos:

a) Sejam instalações desportivas recreativas, nos
termos do artigo 3.o do presente diploma, e
sejam pertença de uma autarquia;

b) Sejam espaços complementares de apoio a uni-
dades hoteleiras, ou de alojamento turístico,
destinados ao uso exclusivo por parte dos seus
hóspedes, não admitindo espectadores;

c) Sejam espaços complementares de unidades de
habitação permanente ou integrados em con-
domínios e destinados ao uso exclusivo por parte
dos residentes.

3 — O funcionamento das instalações referidas no
número anterior é condicionado à posse de licença e
do respectivo alvará de utilização emitido pela câmara
municipal, nos termos legalmente aplicáveis.

Artigo 16.o

Licença de funcionamento

1 — Concluída a obra, o interessado deve requerer
à direcção regional competente em matéria de desporto
a emissão da licença de funcionamento.

2 — A emissão de licença de funcionamento é sempre
precedida de vistoria, a efectuar por representantes da
direcção regional competente em matéria de desporto,
um dos quais preside, da câmara municipal, do Serviço
Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores
e do delegado de saúde.

3 — Para efeitos do número anterior, o director regio-
nal competente em matéria de desporto nomeia um
engenheiro civil, arquitecto ou engenheiro técnico civil,
quando os representantes da direcção regional compe-
tente em matéria de desporto não estiverem habilitados
com essa formação.

4 — A vistoria deve realizar-se no prazo de 60 dias
a contar da data de recepção do requerimento referido
no n.o 1 do artigo anterior e, sempre que possível, em
data a acordar com o requerente.

5 — A não realização da vistoria no prazo fixado no
número anterior ou a falta de decisão final no termo
do prazo referido no artigo seguinte valem como inde-
ferimento do pedido de licença de funcionamento.
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Artigo 17.o

Vistoria

1 — A vistoria destina-se a verificar a adequação das
instalações, do ponto de vista funcional, aos usos pre-
vistos, bem como a observância das normas estabelecidas
no presente diploma e legislação complementar.

2 — Da vistoria será elaborado o respectivo auto, do
qual se fará menção no livro de obra, e de que se fará
entregar uma cópia ao requerente.

3 — Quando o auto de vistoria conclua em sentido
desfavorável, não pode ser emitida a licença de fun-
cionamento.

4 — Quando da vistoria resultar que se encontram
desrespeitadas as condições técnicas e de segurança a
que se referem os artigos 8.o e 9.o do presente diploma,
sem prejuízo da coima que for aplicável, a entidade
responsável pela exploração da instalação desportiva
será notificada para proceder às alterações necessárias
em prazo a fixar pela comissão referida no n.o 2 do
artigo anterior.

5 — A direcção regional competente em matéria de
desporto promoverá a realização de todas as vistorias
extraordinárias que entender por convenientes.

Artigo 18.o

Alvará da licença de funcionamento

1 — A licença de funcionamento é titulada por alvará
emitido pelo departamento do Governo Regional com
atribuições em matéria de desporto, no prazo máximo
de 30 dias a contar da data da realização da vistoria
referida no artigo anterior, mediante a exibição do alvará
da licença de utilização emitida pela câmara municipal.

2 — Deferido o pedido de licença de funcionamento,
o respectivo alvará é emitido, desde que se mostrem
pagas as taxas de montante a fixar por portaria dos
membros do Governo Regional competentes em matéria
de finanças e desporto.

3 — Do alvará da licença de funcionamento, de
modelo a aprovar por portaria do membro do Governo
Regional competente em matéria de desporto, devem
constar as seguintes indicações:

a) A identificação da instalação e do proprietário;
b) O nome da entidade responsável pela explo-

ração das actividades desenvolvidas na insta-
lação;

c) As actividades desportivas a que se destina a
instalação;

d) A lotação da instalação, para cada uma das acti-
vidades previstas, com a discriminação do
número de praticantes e de espectadores
quando admissíveis;

e) A data da sua emissão e o prazo de validade
da licença.

Artigo 19.o

Prazo de validade da licença

1 — A licença de funcionamento é válida por um
período de três anos, salvo o disposto no número
seguinte.

2 — Se a instalação não iniciar o seu funcionamento
no prazo de um ano, ou se se mantiver encerrada por
período igual ou superior, a licença de funcionamento
caduca e o alvará é apreendido pela direcção regional
competente em matéria de desporto, na sequência de
notificação ao respectivo titular.

3 — A renovação da licença de funcionamento deve
ser requerida com pelo menos 60 dias de antecedência
relativamente ao termo do seu prazo de validade.

4 — A concessão de nova licença de funcionamento
ou a sua renovação implicam a realização de nova vis-
toria, devendo a direcção regional competente em maté-
ria de desporto promover, no prazo de 30 dias a contar
da data de apresentação do requerimento, a consulta
simultânea das entidades que tenham estado represen-
tadas na comissão de vistoria inicial e de outras com
responsabilidades nas áreas das infra-estruturas e ser-
viços integrados na instalação.

CAPÍTULO III

Fiscalização e sanções

Artigo 20.o

Entidades fiscalizadoras

1 — A fiscalização do disposto no presente diploma
e respectiva legislação complementar incumbe à direc-
ção regional competente em matéria de desporto, às
câmaras municipais e às entidades administrativas e poli-
ciais no âmbito das respectivas competências.

2 — As entidades administrativas e policiais que veri-
ficarem infracções ao disposto neste diploma remeterão
à direcção regional competente em matéria de desporto,
ou à câmara municipal, conforme o caso, os correspon-
dentes autos de notícia, no prazo máximo de cinco dias
contados da data de detecção do facto.

3 — Para efeitos do cumprimento das funções refe-
ridas no presente artigo, as entidades sujeitas à fisca-
lização obrigam-se a dar à direcção regional competente
em matéria de desporto e às câmaras municipais toda
a colaboração e a prestar os esclarecimentos que lhes
sejam solicitados.

Artigo 21.o

Suspensão das actividades

1 — Quando ocorram situações excepcionais ou que
pela sua gravidade possam pôr em risco a segurança
dos utentes, ou quando existam situações de grave risco
para a saúde pública, bem como em caso de acidente
ou desrespeito pelas normas expressas pelo presente
diploma, deve desse facto dar-se imediato conhecimento
à direcção regional competente em matéria de desporto.

2 — Nos casos previstos no número anterior, pode
a direcção regional competente em matéria de desporto,
oficiosamente ou na sequência de solicitação de outras
entidades administrativas e policiais, determinar a sus-
pensão imediata do funcionamento da instalação até
que uma vistoria extraordinária tenha lugar.

3 — A vistoria extraordinária deve ocorrer no prazo
máximo de cinco dias após a comunicação da decisão
a que se refere o número anterior.

Artigo 22.o

Contra-ordenações

Constituem contra-ordenações, para além das pre-
vistas no regulamento, os seguintes comportamentos,
puníveis com coimas de E 200 a E 5000 para pessoas
singulares e de E 500 a E 30 000 para pessoas colectivas:

a) O funcionamento sem o necessário licencia-
mento ou com desrespeito das condições de
segurança impostas nos termos dos artigos 8.o
e 9.o do presente diploma;
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b) O exercício de actividades próprias dos recintos
com actividades aquáticas sem o necessário
licenciamento;

c) A oposição ou obstrução aos actos de inspecção
e vistorias a realizar pelas entidades competen-
tes e recusa em facultar a estas entidades os
elementos e esclarecimentos por elas solicita-
dos, nos termos dos artigos 15.o a 18.o do pre-
sente diploma.

Artigo 23.o

Sanções acessórias

1 — Quando a gravidade das infracções às disposições
do presente diploma e legislação complementar o jus-
tifique, podem ser aplicadas as seguintes sanções aces-
sórias:

a) Interdição de realização da actividade ou acti-
vidades desportivas cujo exercício dependa da
autorização de autoridade pública, por um
período até dois anos;

b) Encerramento da instalação e suspensão do
alvará de licença de funcionamento por um
prazo de dois anos, findo o qual poderá o inte-
ressado solicitar novo licenciamento.

2 — Pode ser determinada a publicidade da aplicação
de qualquer sanção, mediante uma das seguintes vias:

a) Afixação da cópia da decisão pelo período de
30 dias na própria instalação, em lugar e de
forma bem visível;

b) Publicação da decisão pela direcção regional
competente em matéria de desporto ou pela
câmara municipal em jornal de difusão regional
ou local, de acordo com o lugar, a importância
e os efeitos da infracção.

Artigo 24.o

Instrução dos processos de contra-ordenação

A instrução do procedimento de contra-ordenação
incumbe à direcção regional competente em matéria
de desporto ou às câmaras municipais, relativamente
à violação das normas do presente diploma e do res-
pectivo regulamento, no âmbito das respectivas com-
petências.

Artigo 25.o

Competência sancionatória

1 — É da competência do director regional compe-
tente em matéria de desporto a aplicação das coimas
de valor inferior a E 20 000.

2 — É da competência do membro do Governo
Regional com competência em matéria de desporto a
aplicação de coimas de valor igual ou superior ao esta-
belecido no número anterior e das sanções acessórias.

3 — É da competência das câmaras municipais a apli-
cação das coimas devidas pela violação das normas que
lhes caiba assegurar.

Artigo 26.o

Produto das coimas

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o produto das coimas por infracção ao presente diploma
constitui receita do Fundo Regional do Desporto.

2 — O produto das coimas aplicadas pelas câmaras
municipais no âmbito da competência sancionatória a
que se refere o n.o 3 do artigo anterior constitui receita
dos municípios.

Artigo 27.o

Taxas

1 — Pelas vistorias e inspecções realizadas ao abrigo
do disposto no presente diploma são devidas taxas cujo
montante será fixado por portaria dos membros do
Governo Regional competentes em matéria de finanças
e de desporto.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos
processos de contra-ordenação.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 28.o

Aplicação à Região do Decreto-Lei n.o 100/2003, de 23 de Maio

1 — Às instalações e equipamentos desportivos de uso
público previstos no presente diploma aplica-se o dis-
posto no Decreto-Lei n.o 100/2003, de 23 de Maio.

2 — A portaria conjunta a que se refere o n.o 2 do
artigo 11.o ao anexo do Decreto-Lei n.o 100/2003, de
23 de Maio, é, na Região, emitida pelos membros do
Governo Regional competentes em matéria de finanças
e de desporto.

Artigo 29.o

Regime transitório

Enquanto não for publicado o decreto regulamentar
regional previsto no artigo 8.o aplica-se, em tudo o que
não contrarie o presente diploma, o Decreto Regula-
mentar n.o 34/95, de 16 de Dezembro.

Artigo 30.o

Vistoria extraordinária

1 — No prazo de 180 dias a contar da data de entrada
em vigor do presente diploma serão realizadas vistorias
a todas as instalações desportivas em funcionamento
ou em vias de licenciamento.

2 — Sem prejuízo da contagem do prazo previsto no
número anterior, a direcção regional com competências
em matéria de desporto notifica os responsáveis das
instalações em funcionamento, ou em vias de licencia-
mento, da entrada em vigor do presente diploma.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 17 de Março de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 31 de
Março de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 5/2004/M
Adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei

n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, que estabelece o estatuto do
pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração
central, regional e local do Estado.

O novo regime que estabelece o estatuto do pessoal
dirigente, aplicável à administração central, local e regio-
nal do Estado, revogou a Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e, à semelhança dos anteriores diplomas legais que regu-
laram a mesma matéria, deixou a descoberto questões
atinentes a particularidades da administração regional
autónoma da Madeira que, consubstanciando interesse
específico desta, reclamam tratamento legislativo.

Os motivos que ditaram a aprovação do Decreto
Legislativo Regional n.o 15/2000/M, de 8 de Julho — que
procedeu à adaptação à Região da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho —, são aqueles que em grande parte recla-
mam, face ao novo regime jurídico aprovado a nível
nacional, a adaptação a que agora se procede, nomea-
damente competências do pessoal dirigente, regras
relativas ao seu provimento, bem como adaptações de
natureza orgânica, que continuam a impor o devido tra-
tamento legislativo, de acordo com as especificidades
existentes neste domínio na administração regional autó-
noma da Madeira, as quais o próprio legislador reco-
nheceu, ao referir no n.o 3 do artigo 1.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, a possibilidade de aprovação de
decreto legislativo regional que adapte o citado diploma
às especificidades orgânicas do pessoal dirigente desta
administração regional autónoma.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
e da alínea o) do artigo 228.o, ambos da Constituição
da República Portuguesa, da alínea c) do n.o 1 do
artigo 37.o, conjugado com a alínea vv) do artigo 40.o,
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de
Junho, revisto e alterado pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, e alterado pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
e do n.o 3 do artigo 1.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma procede à adaptação, à admi-
nistração regional autónoma da Madeira, do regime que
estabelece o estatuto do pessoal dirigente dos serviços
e organismos da administração central, local e regional
do Estado, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro.

2 — O regime que pelo presente diploma é aprovado
aplica-se a todos os serviços da administração regional
autónoma da Madeira, incluindo institutos públicos e
fundos públicos personalizados cujo pessoal dirigente
se encontre sujeito ao regime da função pública.

Artigo 2.o

Cargos dirigentes

1 — As referências feitas na Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, aos cargos de director-geral e de secretário-

-geral consideram-se reportadas aos cargos de director
regional e de secretário-geral da Presidência do Governo
Regional, reportando-se as menções a subdirector-geral
ao cargo de subdirector regional, cujas competências
acumularão com as que lhes são cometidas pelos esta-
tutos orgânicos dos respectivos serviços.

2 — A referência ao cargo de secretário-geral da
Assembleia da República, constante do n.o 5 do
artigo 2.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, consi-
dera-se feita ao secretário-geral da Assembleia Legis-
lativa Regional.

Artigo 3.o

Competências do pessoal dirigente

O pessoal dirigente da administração regional autó-
noma da Madeira possui as competências previstas nos
artigos 7.o e 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com excepção, no que toca aos titulares de cargos de
direcção superior de 1.o grau, das competências cons-
tantes da alínea f) e da segunda parte da alínea m),
ambas do n.o 1 do artigo 7.o

Artigo 4.o

Recrutamento dos cargos de direcção intermédia

1 — O recrutamento para os cargos de direcção inter-
média a que se refere o n.o 3 do artigo 20.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, pode também ser feito
de entre pessoal na situação de aposentado, que tenha
pertencido a carreiras específicas dos respectivos ser-
viços ou organismos, ainda que não possuidores de curso
superior.

2 — O período transitório a que se refere o n.o 6
do artigo 35.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, con-
ta-se a partir da data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 5.o

Provimento

1 — O provimento nos cargos de direcção superior
da administração regional autónoma da Madeira é feito
de acordo com o previsto na Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com as seguintes adaptações:

a) O cargo de director regional e o de subdirector
regional são providos por despacho conjunto do
Presidente do Governo Regional e do membro
do Governo Regional competente;

b) O cargo de secretário-geral da Presidência do
Governo Regional é provido nos termos esta-
belecidos na respectiva Lei Orgânica.

2 — O provimento nos cargos de direcção intermédia
da administração regional autónoma da Madeira res-
peita o disposto na lei referida no número anterior,
observadas as seguintes adaptações:

a) A selecção do titular do cargo será precedida
de publicitação da vaga em órgão de imprensa
de expansão nacional, sendo facultativa a publi-
citação da mesma na Bolsa de Emprego Público,
nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de
Abril;

b) O provimento será feito por despacho do mem-
bro do Governo Regional competente.
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Artigo 6.o

Renovação da comissão de serviço dos cargos de direcção intermédia

Para efeitos de eventual renovação da comissão de
serviço dos titulares de cargos de direcção intermédia,
os serviços respectivos darão conhecimento ao membro
do Governo Regional competente, com a antecedência
mínima de 90 dias, do termo da respectiva comissão.

Artigo 7.o

Efectivação do direito de acesso na carreira

O acesso na carreira a que se refere o n.o 2 do
artigo 29.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, efectiva-se,
na administração regional autónoma da Madeira,
mediante despacho do membro do Governo Regional
de que depende o serviço ou organismo de origem, pre-
cedido de confirmação dos respectivos pressupostos pelo
serviço competente em matéria de recursos humanos
do respectivo departamento governamental.

Artigo 8.o

Substituição do secretário-geral da Presidência do Governo Regional

O secretário-geral da Presidência do Governo Regio-
nal será substituído, nas suas faltas ou impedimentos,
nos termos estabelecidos pelo Presidente do Governo
Regional.

Artigo 9.o

Opção de remuneração

O pessoal dirigente pode optar pela remuneração do
cargo em que estava investido à data do provimento,
acrescido das despesas de representação a que tiver
direito, correspondentes ao respectivo cargo dirigente.

Artigo 10.o

Adaptação de competências

As competências atribuídas na Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, a membros do Governo e ao Conselho do
Governo reportam-se, respectivamente, aos correspon-
dentes membros do Governo Regional com competência
nas áreas em causa e ao Conselho do Governo Regional,
com excepção das referências constantes do artigo 12.o
da dita lei.

Artigo 11.o

Publicitação

As referências feitas na Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, ao Diário da República, consideram-se repor-
tadas ao Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 12.o

Prevalência

O presente decreto legislativo regional prevalece
sobre quaisquer disposições gerais ou especiais relativas
aos diversos serviços e organismos da administração
regional autónoma da Madeira.

Artigo 13.o

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional
n.o 15/2000/M, de 8 de Julho.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 23 de
Março de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 6 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 155/2004 — Processo n.o 187/2004

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Presidente da República requereu, nos termos
dos artigos 278.o, n.os 1 e 3, da Constituição da República
Portuguesa (CRP) e 51.o, n.o 1, e 57.o, n.o 1, da Lei
de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal
Constitucional, aprovada pela Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro, alterada, por último, pela Lei n.o 13-A/98,
de 26 de Fevereiro (LTC), em processo de fiscalização
preventiva, a apreciação da constitucionalidade de nor-
mas do decreto da Assembleia da República n.o 157/IX,
que aprova o regime jurídico do contrato individual de
trabalho na Administração Pública e lhe foi remetido
para promulgação, nos seguintes termos:

«1 — As normas constantes dos artigos 7.o, n.os 4 e
5, 8.o, n.o 3, e 10.o, n.o 3:

Todas as normas indicadas em epígrafe determinam
a consequência da nulidade dos contratos de trabalho
que tenham sido celebrados pelas pessoas colectivas
públicas com preterição dos requisitos, condições ou
formalidades previstos naqueles artigos.

Assim, por força do artigo 7.o, n.o 4, conjugado com
as imposições do n.o 1 do mesmo artigo, são nulos os
contratos de trabalho celebrados por entes públicos que
não disponham de quadro de pessoal para esse efeito
ou celebrados com violação dos limites desse quadro.
Segundo o n.o 5 do mesmo artigo, são nulos os contratos
de trabalho que envolvam encargos com remunerações
globais superiores aos mínimos [o lapso é evidente; quer
aludir-se aos máximos] convencionais ou regulamentares
desde que a respectiva celebração não tenha sido auto-
rizada pelo Ministro das Finanças. Nos termos do
artigo 8.o, n.o 3, são nulos os contratos de trabalho não
reduzidos a escrito ou em cujo texto não constem algu-
mas das menções previstas nesse artigo. Segundo o
artigo 10.o, n.o 3, são nulos os contratos de trabalho
a termo resolutivo celebrados com violação do disposto
neste diploma.

Percebe-se nestas disposições uma intenção de res-
ponsabilização dos titulares dos órgãos que procederam
à celebração de contratos de trabalho com preterição
dos requisitos legais, o que, de resto, se verifica com
a consagração, por vezes expressa, da possibilidade da
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sua responsabilização civil, disciplinar e financeira
(assim nos casos do artigos 7.o, n.o 4, e 10.o, n.o 3).
Porém, a determinação da consequência da nulidade
dos contratos de trabalho sem a simultânea previsão
de quaisquer garantias para os trabalhadores envolvidos
ou, no mínimo, sem a previsão de quaisquer compen-
sações, constitui, do ponto de vista dos direitos e expec-
tativas desses trabalhadores, uma consequência clara-
mente excessiva ou mesmo inaceitável.

De facto, com base naquelas disposições, verificada
que seja a inobservância de cumprimento dos requisitos
legais, e por motivos que, na maior parte dos casos
[vejam-se as situações previstas nos artigos 7.o, n.os 4
e 5, 8.o, n.o 2, alínea g), e 10.o, n.o 3], são essencialmente
alheios aos trabalhadores ou que estes não podem con-
trolar, o contrato de trabalho que celebraram em inteira
boa fé pode a qualquer momento vir a ser considerado
nulo. Tal afectará, irremediavelmente, e uma vez que
não se prevêem quaisquer mecanismos de protecção ou
salvaguarda dos direitos laborais dos trabalhadores afec-
tados, as garantias do seu emprego.

Assim, as referidas normas, quando determinam este
efeito, afectam decisiva e injustificadamente a garantia
constitucional de segurança no emprego (artigo 53.o da
Constituição).

Por outro lado, em quaisquer destas situações, mas
com particular acuidade quando está em causa um con-
trato celebrado por tempo indeterminado, uma relação
laboral estabilizada e que só poderia cessar nos termos
e condições legalmente previstos para a cessação do
contrato de trabalho fica significativamente precarizada,
já que a qualquer momento, verificada a falta de pro-
cedimento, forma ou menção exigidos naquelas dispo-
sições, se vê incondicional e drasticamente afectada pela
consequência de nulidade em termos com que os tra-
balhadores — a quem o Estado ou as pessoas colectivas
públicas em causa alimentaram as expectativas de esta-
bilidade e estimularam a agir em consequência, ou seja,
a celebrar um contrato de trabalho — não podiam razoa-
velmente contar.

Neste sentido, as disposições em causa violam tam-
bém os princípios constitucionais de segurança jurídica
e de protecção da confiança próprios de Estado de
direito (artigo 2.o da Constituição) e concretizados espe-
cificamente na garantia constitucional de segurança do
emprego do artigo 53.o da Constituição.

Se aos titulares dos órgãos das pessoas colectivas
públicas responsáveis pela celebração é pacificamente
exigível um especial dever de cuidado e observância das
imposições legais que as regem, o mesmo se não pode
dizer relativamente a pessoas que, colocadas involun-
tariamente na posição de desemprego ou de procura
de sustento familiar, não estão na posição objectiva de
deverem ou poderem fazer imposições quanto ao con-
teúdo, forma e condições de celebração do contrato de
trabalho.

Mesmo que a intenção que preside a estas disposições
seja, eventualmente, a de corresponsabilizar todas as
partes envolvidas no interesse de observância da lega-
lidade e do interesse público, os deveres assim impostos
aos trabalhadores vão muito para além daquilo que lhes
é razoavelmente exigível, até porque, na maior parte
dos casos atrás referidos, mesmo que o queiram fazer
os trabalhadores não têm sequer possibilidades de
acesso aos elementos cujo conhecimento lhes é aqui
indirectamente exigido ou, pelo menos, não dispõem
de meios para poderem garantir a sua veracidade.

Com efeito, como pode uma pessoa que responde
a uma oferta pública de emprego na Administração

Pública e que vem a ser contratada pelas autoridades
legítimas saber se a respectiva pessoa colectiva possui
quadro de pessoal que sustente a contratação ou se não
terão já sido ultrapassados os limites de contratação
aí previstos? Como pode saber se os encargos com remu-
nerações globais são superiores aos limites que resultam
dos regulamentos internos ou se a celebração foi auto-
rizada pelo Ministro das Finanças?

Por tais razões, na medida em que vem a ser objec-
tivamente penalizado, e da forma mais drástica, ou seja,
perdendo o emprego, por factos de que não é respon-
sável, não controla nem podia conhecer, a sanção da
nulidade dos contratos de trabalho, tal como está pre-
vista para produzir efeitos do lado do trabalhador afec-
tado, é, em quaisquer destas circunstâncias, uma sanção
desrazoável, desproporcionada e não indispensável para
garantir a prossecução do interesse público.

Assim, as normas referidas configuram-se, ainda,
como restrições da garantia constitucional da segurança
no emprego violadoras do princípio da proibição do
excesso próprio de Estado de direito e expressamente
acolhido no artigo 18.o, n.o 2, da Constituição.

2 — A norma constante do artigo 14.o, n.o 2:
No artigo 14.o, n.o 1, prevê-se a possibilidade de

cedência ocasional de trabalhadores das pessoas colec-
tivas públicas para o exercício de funções temporárias
noutra pessoa colectiva pública com o acordo do tra-
balhador expresso por escrito. Porém, diz-se no n.o 2
do mesmo artigo que, desde que fundamentada em
necessidades prementes das entidades envolvidas ou em
razões de economia, eficácia e eficiência na prossecução
das respectivas atribuições, a cedência não exige o
acordo do trabalhador.

É certo que a cedência se processa no universo das
pessoas colectivas públicas e que, no n.o 3 do mesmo
artigo 14.o, se garantem a não diminuição dos direitos
dos trabalhadores cedidos e a aplicação das regras sobre
mobilidade funcional e geográfica e tempo de trabalho
previstas no Código do Trabalho. Não se vê, porém,
como é que esta possibilidade de imposição de uma
cedência independente da manifestação da vontade do
trabalhador afectado se compatibiliza com a exigência
constitucional de ‘organização do trabalho em condições
socialmente dignificantes, de forma a facultar a reali-
zação pessoal e a permitir a conciliação da actividade
profissional com a vida familiar’ [artigo 59.o, n.o 1, alí-
nea b)] e com o princípio da dignidade da pessoa humana
do artigo 1.o da Constituição.

Com efeito, nem sempre sendo possível delimitar os
contornos precisos destas garantias e princípios cons-
titucionais, há, pelo menos, uniformidade de entendi-
mento quanto a considerar que o princípio da dignidade
da pessoa humana é violado quando a pessoa é tratada
como coisa, meio ou mero instrumento para a realização
de fins alheios. A mera possibilidade legal de um tra-
balhador poder, sem o seu acordo, ser cedido, como
se de uma mercadoria se tratasse, a uma outra pessoa
colectiva diferente daquela com que celebrou um con-
trato de trabalho, parece configurar um exemplo de
escola desse tipo de violação.

No caso, a possibilidade de esta violação se verificar
é ainda tanto mais provável quanto a enumeração das
condições, que em princípio deveriam ser excepcionais,
para que a cedência possa ocorrer se fica por uma inde-
terminação tão acentuada (‘razões de economia, eficácia,
e eficiência na prossecução das respectivas atribuições’)
que pode permitir todos os abusos. Independentemente
de não haver diminuição ou agravamento das suas con-
dições materiais de trabalho, a simples possibilidade de
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cedência sem acordo expresso é, em si mesma, chocante
à luz daqueles princípios constitucionais.

Assim, a norma do artigo 14.o, n.o 2, na medida em
que prevê a possibilidade de cedência de um trabalha-
dor, mesmo sem o seu acordo expresso, a outra pessoa
colectiva pública, pode-se considerar inconstitucional
por violação do princípio da dignidade da pessoa
humana, do artigo 1.o da Constituição, e por violação
da concretização deste princípio na garantia constitu-
cional de organização do trabalho em condições social-
mente dignificantes do artigo 59.o, n.o 1, alínea b), da
Constituição.

II

Nestes termos, venho requerer a apreciação da
constitucionalidade:

a) Das normas constantes do artigo 7.o, n.os 4 e
5;

b) Da norma constante do artigo 8.o, n.o 3; e
c) Da norma constante do artigo 10.o, n.o 3, do

decreto da Assembleia da República n.o 157/IX;
na parte em que essas normas determinam a
nulidade dos contratos celebrados com prete-
rição dos requisitos, formalidades ou procedi-
mentos previstos nos respectivos artigos, todas
por violação da garantia constitucional de segu-
rança no emprego do artigo 53.o da Consti-
tuição, por violação dos princípios constitucio-
nais de segurança jurídica e de protecção da
confiança próprios de Estado de direito do
artigo 2.o da Constituição e concretizados espe-
cificamente na garantia constitucional de segu-
rança do emprego do artigo 53.o da Consti-
tuição, e por violação do princípio da proibição
do excesso próprio de Estado de direito e
expressamente acolhido no artigo 18.o, n.o 2,
da Constituição;

d) Da norma constante do artigo 14.o, n.o 2, do
decreto da Assembleia da República n.o 157/IX,
por violação do princípio da dignidade da pessoa
humana, do artigo 1.o da Constituição, e por
violação da concretização deste princípio na
garantia constitucional de organização do tra-
balho em condições socialmente dignificantes
do artigo 59.o, n.o 1, alínea b), da Constituição.»

2 — Notificado para se pronunciar sobre o pedido,
nos termos do artigo 54.o da LTC, o Presidente da
Assembleia da República ofereceu o merecimento dos
autos e remeteu os pareceres apresentados pelos par-
ceiros sociais e dois relatórios da Comissão de Trabalho
e dos Assuntos Sociais, bem como os Diário da Assem-
bleia da República que contêm os restantes trabalhos
preparatórios relativos ao diploma em causa.

O Governo apresentou, para ponderação pelo Tri-
bunal, quatro pareceres jurídicos elaborados por pro-
fessores universitários, todos concluindo pela não
inconstitucionalidade das normas em causa.

3 — Discutido o memorando elaborado nos termos
do n.o 2 do artigo 58.o da LTC e apurado o vencimento
formado relativamente a cada uma das questões de cons-
titucionalidade suscitadas, cumpre formular a decisão.

II — Fundamentação

1 — Delimitação do pedido. — O Presidente da
República começa, no intróito do seu requerimento e
por óbvia comodidade expositiva, por fazer uma indi-
cação das normas questionadas por correspondência a

todo o preceito que as incorpora. Mas conclui com a
formulação do pedido, em conformidade com a argu-
mentação desenvolvida, em termos que dispensam qual-
quer tarefa suplementar do Tribunal no sentido da
determinação mais precisa do objecto do pedido de
apreciação de constitucionalidade.

De modo que, nos precisos termos dessa formulação:

As normas constantes dos n.os 4 e 5 do artigo 7.o,
do n.o 3 do artigo 8.o e do n.o 3 do artigo 10.o
do decreto da Assembleia da República
n.o 157/IX apenas vêm questionadas na parte
em que determinam a nulidade dos contratos
de trabalho celebrados com preterição dos requi-
sitos, formalidades ou procedimentos previstos
nos respectivos artigos;

A norma constante do n.o 2 do artigo 14.o do mesmo
decreto é questionada na íntegra.

2 — As normas em apreciação:
2.1 — O acto de iniciativa legislativa que conduziu

ao diploma parlamentar em que se inserem as normas
questionadas foi a proposta de lei n.o 100/IX (Diário
da Assembleia da República, 2.a série-A, de 5 de Novem-
bro de 2003), mediante a qual o Governo submeteu
à Assembleia da República a definição do regime jurí-
dico do contrato de trabalho nos empregadores públicos,
tendo como objectivos fundamentais, como anuncia a
respectiva exposição de motivos, «a determinação do
âmbito de aplicação do regime de contrato de trabalho
na Administração Pública e a adequação do regime jurí-
dico do contrato de trabalho aos empregadores públicos,
que não são necessariamente de natureza empresarial
e estão ao serviço do interesse público, bem como con-
cretizar os imperativos constitucionais aplicáveis a todos
os trabalhadores da Administração Pública, incluindo
os sujeitos ao regime do contrato de trabalho».

Trata-se de introduzir no ordenamento jurídico as
especialidades exigidas pela generalização da possibi-
lidade de recurso ao contrato individual de trabalho
na Administração Pública, sendo a inovação mais digna
de nota, no aspecto estrutural, relativamente à situação
vigente, o alargamento à administração directa da pos-
sibilidade de constituição, por essa via, de relações de
emprego por tempo indeterminado. [Actualmente, salvo
regimes especiais, a relação jurídica de emprego na
Administração Pública constitui-se por nomeação ou por
contrato (artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de
Junho, diploma que estabelece os princípios gerais em
matéria de emprego público, e artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro). A nomeação (seguida
de aceitação) é o modo de constituição da relação de
emprego por tempo indeterminado, com preenchimento
de um lugar do quadro de um serviço público, conferindo
a qualidade de funcionário. O contrato de pessoal na
Administração Pública gera uma relação transitória de
trabalho subordinado e pode consistir numa de duas
espécies: i) o contrato administrativo de provimento;
ii) e o contrato de trabalho a termo. O primeiro é a
forma de provimento para exercício transitório, sem
integração nos quadros, de funções próprias do serviço
público, em regime jus-publicístico, e só pode ser cele-
brado em situações expressamente previstas [artigos 7.o,
n.o 2, alínea a), e 8.o do Decreto-Lei n.o 184/89 e arti-
gos 14.o, n.o 1, alínea a), e 15.o a 17.o do Decreto-Lei
n.o 427/89], conferindo a qualidade de agente adminis-
trativo. O segundo é, de um modo geral, o título para
o desempenho, com subordinação jurídica, de activi-
dades que correspondam a necessidades transitórias dos
serviços, de duração previsível, que não devam ser asse-
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guradas mediante a celebração de um contrato admi-
nistrativo de provimento [artigos 7.o, n.o 2, alínea b),
e 9.o do Decreto-Lei n.o 184/89 e artigos 14.o e 18.o
do Decreto-Lei n.o 427/89]. Este contrato não confere
a qualidade de agente administrativo (artigo 14.o, n.o
3, do Decreto-Lei n.o 427/89) e nunca se converte em
contrato sem termo (n.o 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, aditado pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17
de Julho, que procurou aperfeiçoar o regime do contrato
a termo na Administração Pública). Assim, a celebração
de contratos de trabalho por tempo indeterminado na
Administração Pública não é, de um modo geral, per-
mitida. Todavia, o artigo 2.o da Lei n.o 25/98, de 26
de Maio, acrescentou o artigo 11.o-A ao Decreto-Lei
n.o 184/89, permitindo a contratação sob regime de con-
trato individual de trabalho de pessoal auxiliar «quando
a jornada de trabalho não exceder dois terços do horário
normal fixado para a Administração Pública». E, na
administração indirecta, a partir da Lei n.o 3/2004, de
15 de Janeiro (lei quadro dos institutos públicos), esten-
deram-se a todos os institutos públicos soluções que
já vinham sendo adoptadas singularmente, designada-
mente a de permitir que a relação de emprego com
a totalidade ou parte do pessoal dos institutos públicos
se estabeleça em regime de contrato individual de tra-
balho (cf., sobre o regime de emprego nos institutos
públicos, Relatório e Proposta de Lei Quadro sobre os
Institutos Públicos, Ministério da Reforma do Estado
e da Administração Pública, 2001, máxime o estudo de
Rui Pessoa de Amorim, «Regime laboral e estatuto e
remunerações do pessoal dirigente dos institutos públi-
cos»).

A necessidade de fazer acompanhar a extensão do
regime do contrato individual de trabalho à Adminis-
tração Pública de resposta legislativa adequada às espe-
cificidades da relação jurídica de emprego público emer-
gentes quer da natureza do empregador (empregador
público), quer do fim que conforma o conteúdo da rela-
ção jurídica que resulta da celebração do contrato (inte-
resse público) — já havia sido reconhecida na Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, que aprovou o Código
do Trabalho, ao dispor que:

«Artigo 6.o

Trabalhadores de pessoas colectivas públicas

Ao trabalhador de pessoa colectiva pública que não
seja funcionário ou agente da Administração Pública
aplica-se o disposto no Código do Trabalho, nos termos
previstos em legislação especial, sem prejuízo dos prin-
cípios gerais em matéria de emprego público.»

2.2 — Se bem que o pedido seja restrito a quatro
aspectos pontuais do decreto n.o 157/IX — i) a sanção
de nulidade do contrato para o desrespeito aos limites
à contratação nos aspectos quantitativo (n.o 4 do
artigo 7.o) e remuneratório (n.o 5 do artigo 7.o); ii) a
sanção de nulidade para a inobservância da forma escrita
e de certos requisitos de conteúdo do instrumento con-
tratual (n.o 3 do artigo 8.o); iii) a sanção de nulidade
do contrato para a violação do regime de celebração
de contratos a termo resolutivo (n.o 3 do artigo 10.o);
e iv) a dispensa de consentimento do trabalhador no
caso de cedência num quadro de colaboração entre pes-
soas colectivas públicas —, à apreciação da (in)cons-
titucionalidade das normas que lhes respeitam se limi-
tando os poderes cognitivos do Tribunal Constitucional
(n.o 5 do artigo 51.o da LTC), convém destacar, em
enunciação tópica, os aspectos essenciais do regime que

o diploma pretende consagrar (deixando de remissa
aqueles aspectos directamente implicados pela aprecia-
ção das normas sub judicio que, oportunamente, terão
de ser analisados com mais vagar para confrontá-los
com o parâmetro constitucional).

Assim, merecem destaque os seguintes aspectos:

Podem celebrar contratos de trabalho o Estado e
outras pessoas colectivas públicas (artigo 1.o,
n.o 2). Abrange-se a administração central, regio-
nal autónoma e local (estas com possibilidade
de introdução de adaptações, em diploma pró-
prio: artigo 1.o, n.o 5), integrem-se os entes
empregadores na administração directa ou na
administração indirecta. Esta ampla definição
positiva do âmbito de aplicação do regime que
consta do diploma é, depois, subjectiva e objec-
tivamente delimitada. No aspecto subjectivo, são
excluídas do âmbito do diploma (sem prejuízo
de legislação especial) as entidades referidas nas
diversas alíneas do n.o 3 do artigo 1.o: a) empre-
sas públicas; b) pessoas colectivas de utilidade
pública administrativa; c) associações públicas;
d) associações ou fundações criadas como pes-
soas colectivas de direito privado por pessoas
colectivas de direito público abrangidas pela pre-
sente lei; e) entidades administrativas indepen-
dentes; f) universidades, institutos politécnicos
e escolas não integradas do ensino superior; g)
o Banco de Portugal e os fundos que funcionam
junto dele. No aspecto objectivo, avulta a proi-
bição de, na administração directa do Estado,
poderem ser desempenhadas em regime de con-
trato de trabalho por tempo indeterminado fun-
ções que impliquem o exercício directo de poderes
de autoridade que definam situações subjectivas
de terceiros ou o exercício de poderes de soberania
(artigo 1.o, n.o 5). Aliás, no âmbito da adminis-
tração directa do Estado, as funções que podem
ser objecto de contrato terão, ainda, de ser defi-
nidas em decreto-lei (artigo 25.o, n.o 1), sem pre-
juízo de, desde já, se poder recorrer a este regime
de contratação para as actividades de apoio admi-
nistrativo, auxiliar e serviços gerais, depois de
aprovados os quadros de pessoal respectivos, por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e
da tutela (artigo 25.o, n.os 2 e 3);

O contrato não confere ao trabalhador a qualidade
de funcionário público ou agente administrativo,
sendo-lhe supletivamente aplicável o regime do
Código do Trabalho e legislação especial
(artigo 2.o). Para o efeito, as pessoas colectivas
públicas são equiparadas a «grandes empresas»
(artigo 3.o);

Além dos deveres gerais (decorrentes do Código
do Trabalho, de instrumento de regulamentação
colectiva ou do contrato), incidem sobre os tra-
balhadores das pessoas colectivas públicas os
deveres especiais de prossecução do interesse
público e de agir com imparcialidade e isenção
perante os cidadãos e é-lhes aplicável o regime
de incompatibilidades e de necessidade de auto-
rização para exercer outra actividade a que estão
sujeitos os funcionários e agentes (artigo 4.o;
cf. artigo 269.o da CRP);

A celebração do contrato está subordinada a um
procedimento de selecção, mais formalizado
para os contratos por tempo indeterminado que
obedece aos princípios de: a) publicitação da
oferta de trabalho; b) garantia de igualdade de
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condições e oportunidades; c) e decisão da con-
tratação fundamentada em critérios objectivos
de selecção (artigo 5.o) e mais simplificado para
os contratos a termo resolutivo (artigo 9.o, n.o 4);

As pessoas colectivas públicas podem reduzir os
períodos normais de trabalho ou suspender os
contratos de trabalho (lay-off) quando se veri-
fique uma redução grave e anormal das suas acti-
vidades por razões estruturais ou tecnológicas,
pela ocorrência de catástrofes ou por razões de
natureza análoga, seguindo-se o regime previsto
no Código do Trabalho, com ligeiras especia-
lidades (artigo 15.o). O empregador pode, ainda,
para além dos casos previstos no Código do Tra-
balho, promover o despedimento colectivo ou
a extinção de postos de trabalho por razões de
economia, eficácia e eficiência na prossecução
das respectivas atribuições, em casos de cessação
parcial da actividade determinada por lei ou em
certos casos de extinção, fusão ou reestruturação
de serviços (artigo 18.o);

A extinção da pessoa colectiva pública emprega-
dora determina a caducidade dos contratos de
trabalho, excepto se houver sucessão nas atri-
buições, em que os contratos se transmitem aos
sujeitos que as venham a prosseguir, nos termos
previstos no Código do Trabalho para a trans-
missão de empresa ou estabelecimento
(artigo 17.o). Havendo sucessão de pessoas colec-
tivas públicas nas atribuições ou transferência
da responsabilidade pela gestão do serviço
público para entidades privadas, sob qualquer
forma (v. g. por concessão), ainda que sem extin-
ção do ente público empregador, a regra é a
da transmissão da titularidade do contrato para
o novo titular das atribuições ou da responsa-
bilidade pela gestão do serviço público
(artigo 16.o);

Prevêem-se mecanismos de contratação colectiva
que procuram reflectir as especificidades das
pessoas colectivas e da situação da Administra-
ção enquanto empregador (artigos 19.o a 22.o).

2.3 — Importa, agora, analisar as normas que são
objecto do pedido, no seu contexto mais imediato e
na medida do estritamente necessário à apreciação, em
fiscalização preventiva, da sua conformidade com nor-
mas e princípios constitucionais.

A) O artigo 7.o do decreto enviado ao Presidente
da República para promulgação tem a seguinte redac-
ção:

«Artigo 7.o

Limites à contratação

1 — As pessoas colectivas públicas apenas podem
celebrar contratos de trabalho por tempo indeterminado
se existir um quadro de pessoal para este efeito e nos
limites deste quadro.

2 — No âmbito da administração directa do Estado
a competência para celebrar contratos de trabalho per-
tence ao dirigente máximo do serviço.

3 — A celebração de contratos de trabalho por pes-
soas colectivas públicas deve ser comunicada ao Ministro
das Finanças e ao membro do Governo que tiver a seu
cargo a Administração Pública.

4 — A celebração de contratos de trabalho em vio-
lação do disposto no n.o 1 implica a sua nulidade e
gera responsabilidade civil, disciplinar e financeira dos

titulares dos órgãos que celebraram os contratos de
trabalho.

5 — A celebração de contratos de trabalho que envol-
vam encargos com remunerações globais superiores aos
que resultam da aplicação de regulamentos internos ou
dos instrumentos de regulamentação colectiva fica
sujeita à autorização do Ministro das Finanças, sob pena
de nulidade do contrato.

6 — Para efeitos do número anterior, a determinação
da remuneração global inclui quaisquer suplementos
remuneratórios, incluindo a fixação de indemnizações
ou valores pecuniários incertos.»

A finalidade do preceito na economia do diploma
é evidente.

No n.o 1 sujeita-se a contratação, em cada pessoa
colectiva pública, à existência e aos limites de um quadro
próprio de pessoal em regime de contrato. No n.o 3
estabelece-se um dever de comunicação destinado a per-
mitir o controlo da contratação pelo Ministro das Finan-
ças e pelo membro do Governo responsável pela Admi-
nistração Pública. E no n.o 4 sanciona-se a inobservância
da regra estabelecida no n.o 1 com:

A nulidade dos contratos celebrados em violação
desses limites;

A responsabilidade civil, disciplinar e financeira dos
titulares dos órgãos que os celebrarem.

Subordina-se a dotação de pessoal em regime de con-
trato de trabalho a um instrumento clássico no direito
administrativo para a programação de efectivos: o qua-
dro de pessoal com valor normativo (cf., sobre o regime
e a estruturação dos quadros de pessoal na função
pública, o disposto nos artigos 13.o e 14.o do Decreto-Lei
n.o 248/85, de 15 de Julho, no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 184/89, de 2 de Junho, e no artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro). De modo geral, os
quadros são mapas discriminativos e de organização dis-
tributiva dos efectivos, comportando um elemento quan-
titativo e um elemento qualitativo: que número e qual
o pessoal a recrutar. São definidos também como «uma
relação qualificada dos postos de trabalho». Constituem
a forma de programar e controlar o factor «recursos
humanos» na Administração Pública e os meios finan-
ceiros que consome, correspondendo à determinação
prospectiva das necessidades de efectivos «suportada
pelo recenseamento (conhecimento) do pessoal exis-
tente, pela análise e qualificação de funções, [devendo]
adequar-se à estrutura, atribuições e competências dos
organismos e serviços públicos, aos ‘planos de activi-
dades e respectivos projectos de orçamento’ e ter pre-
sente que cumpre um agir eficiente na actividade admi-
nistrativa» (Ana Fernanda Neves, Relação Jurídica de
Emprego Público, 1999, p. 131).

Pretende-se, com a precedência necessária e a depen-
dência imperativa de um quadro próprio, obrigar à ges-
tão previsional e à racionalização de meios e controlar
e conter nos limites legais (lato sensu, os quadros são
geralmente fixados por regulamento) a utilização, por
parte dos dirigentes dos serviços, deste instrumento de
flexibilização organizativa da Administração Pública que
é o recrutamento mediante contrato de trabalho, ins-
tituindo uma armadura sancionatória severa para eli-
minação das situações de desrespeito pelo limite quan-
titativo e qualitativo dos efectivos legalmente progra-
mados e para responsabilização dos dirigentes que lhes
tenham dado causa. Do mesmo passo, obstando à con-
solidação de situações ilegais, reforça-se em grau
máximo a efectividade dos poderes de direcção, super-
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intendência e tutela dos órgãos competentes [cf. arti-
gos 267.o, n.o 2, e 199.o, alínea d), da CRP].

B) O n.o 5 obedece à mesma finalidade repressiva
da ilegalidade administrativa, noutra vertente da dis-
ciplina da contratação de pessoal que é o respeito pelo
limite máximo dos níveis retributivos (cf. artigos 13.o
e 11.o, n.o 3). A remuneração global (cf. n.o 6: com-
preende quaisquer suplementos remuneratórios,
incluindo a fixação de indemnizações ou valores pecu-
niários incertos) fixada em cada contrato não pode ultra-
passar o que resultar da aplicação dos instrumentos de
contratação colectiva ou dos regulamentos internos,
salvo autorização do Ministro das Finanças.

A violação desta regra implica a nulidade do contrato,
bem como a responsabilidade disciplinar e financeira
dos titulares dos órgãos da pessoa colectiva pública
(artigo 13.o, n.o 2; nesta hipótese, não se prevê expres-
samente a responsabilidade civil do dirigente).

Aliás, é interessante notar, quer em relação a esta
medida, quer em relação à examinada na alínea anterior,
a constância do legislador. Com efeito, também no n.o 5
do artigo 34.o da Lei n.o 3/2004 se estabelece que os
institutos públicos «dispõem de mapas de pessoal apro-
vados por despacho conjunto dos Ministros das Finanças
e da tutela, publicado no Diário da República, dos quais
constarão os postos de trabalho com as respectivas espe-
cificações e níveis de vencimentos, sendo nula a relação
de trabalho ou de emprego público estabelecida com vio-
lação dos limites neles impostos» (sublinhado aditado).

C) O artigo 8.o do decreto tem a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Forma

1 — Os contratos de trabalho celebrados por pessoas
colectivas públicas estão sujeitos à forma escrita.

2 — Do contrato de trabalho devem constar as seguin-
tes indicações:

a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos
contraentes;

b) Tipo de contrato e respectivo prazo, quando
aplicável;

c) Actividade contratada e retribuição do traba-
lhador;

d) Local e período normal de trabalho;
e) Data de início da actividade;
f) Indicação do processo de selecção adoptado;
g) Identificação da entidade que autorizou a con-

tratação.

3 — A não redução a escrito ou a falta das referências
das alíneas a), b), c) e g) determinam a nulidade do
contrato.»

Enquanto no Código do Trabalho a regra é a da liber-
dade de forma, podendo o contrato de trabalho ajustar-se
por mero consenso, sem exigência de forma especial
(artigo 102.o), o contrato de trabalho na Administração
Pública está sujeito a forma escrita e do instrumento con-
tratual devem imperativamente constar as indicações refe-
ridas nas diversas alíneas do n.o 2 deste artigo 8.o E no
n.o 3 fulmina-se com a nulidade do contrato a inobser-
vância da forma escrita ou a falta das indicações a que
se referem as alíneas a), b), c) e g).

Mas não se fica por aqui a especialidade do regime
estabelecido no preceito, em contraponto com o regime
geral constante do Código do Trabalho. É que neste,
embora a inobservância da forma legalmente prevista,

nos casos especiais em que é exigida (cf. artigo 103.o
do Código do Trabalho), também implique a nulidade
do contrato por aplicação subsidiária do artigo 220.o
do Código Civil, essa regra geral sofre diversas excep-
ções, das quais resulta a validade do contrato, porque
a invalidade não afecta este in totum, mas tão-só, a cláu-
sula que fixa um regime especial (v. g. artigos 131.o,
n.o 4, 92.o, n.o 5, e 234.o, n.o 2).

D) É a seguinte a redacção do artigo 10.o do referido
decreto n.o 157/IX:

«Artigo 10.o

Regras especiais aplicáveis ao contrato de trabalho
a termo resolutivo

1 — O contrato de trabalho a termo resolutivo certo
celebrado por pessoas colectivas públicas não está
sujeito a renovação automática.

2 — O contrato de trabalho a termo resolutivo cele-
brado por pessoas colectivas públicas não se converte,
em caso algum, em contrato por tempo indeterminado,
caducando no termo do prazo máximo de duração pre-
visto no Código do Trabalho.

3 — A celebração de contratos de trabalho a termo
resolutivo com violação do disposto na presente lei
implica a sua nulidade e gera responsabilidade civil, dis-
ciplinar e financeira dos titulares dos órgãos que cele-
braram os contratos de trabalho.»

A norma impugnada (a do n.o 3) sanciona com a
nulidade a celebração de contratos a termo resolutivo
que não respeitem o regime especial a que o diploma
pretende sujeitar o recurso à contratação a termo na
Administração Pública.

Integram a hipótese normativa os casos de violação
das regras do artigo 9.o [situações em que é admitida
a contratação a termo resolutivo (n.o 1), aposição de
termo incerto (n.o 2), duração do contrato (n.o 3), pro-
cesso de selecção (n.o 4), autorização ministerial prévia
(n.o 5)] e de eventual inclusão de cláusulas contrárias
ao preceituado no artigo 10.o (não renovação automá-
tica, não conversão em contrato sem termo e caducidade
pelo decurso do prazo máximo de duração dos contratos
a termo).

Diferente é o regime geral constante do Código do
Trabalho, em que se considera sem termo o contrato
celebrado fora dos casos de admissibilidade de contrato
a termo (artigo 130.o, n.o 2) e em que falte a redução
a escrito ou sejam omitidas formalidades essenciais
(artigo 131.o, n.o 4), em que a regra é a renovação auto-
mática, na falta de declaração das partes em contrário,
(artigo 140.o) e em que o contrato se converte em con-
trato sem termo se forem excedidos os prazos de duração
máxima ou o número máximo de renovações
(artigo 141.o) ou o contrato for renovado quando (já)
não se verifiquem as exigências materiais de celebração
(artigo 140.o, n.o 4).

E) Finalmente, o artigo 14.o do diploma em análise
é do seguinte teor:

«Artigo 14.o

Cedência ocasional de trabalhadores

1 — É lícita a cedência ocasional de trabalhadores
das pessoas colectivas públicas para o exercício de fun-
ções temporárias noutra pessoa colectiva pública com
o acordo do trabalhador expresso por escrito.

2 — No quadro da colaboração entre pessoas colec-
tivas públicas, a cedência não exige o acordo do tra-
balhador se for fundamentada em necessidades premen-
tes das entidades envolvidas ou em razões de economia,
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eficácia e eficiência na prossecução das respectivas
atribuições.

3 — A cedência prevista no número anterior não pode
fazer diminuir os direitos do trabalhador e deve respeitar
as regras do Código do Trabalho quanto à mobilidade
funcional e geográfica e tempo de trabalho.

4 — O acordo de cedência entre pessoas colectivas
deve ser reduzido a escrito e prever expressamente a
entidade responsável pelo pagamento da retribuição ao
trabalhador.

5 — Nas matérias não especificamente reguladas
neste artigo é aplicável o regime do Código do Trabalho
sobre a cedência ocasional.»

A cedência ocasional de trabalhadores é uma das
modalidades de mobilidade externa do pessoal ao serviço
das organizações. É, de acordo com a definição legal,
uma das vicissitudes típicas do contrato de trabalho que
consiste na disponibilização temporária e eventual do
trabalhador do quadro de pessoal próprio de um empre-
gador para outra entidade, a cujo poder de direcção
o trabalhador fica sujeito, sem prejuízo da manutenção
do vínculo contratual inicial (artigo 322.o do Código
do Trabalho). Gera (temporariamente) uma relação
triangular, numa relação normalmente bipolar (dizemos
normalmente porque a relação de trabalho subordinado
pode assumir ab origine estrutura poligonal;
cf. artigo 92.o).

[Anteriormente ao Código do Trabalho, a cedência
ocasional estava prevista no Decreto-Lei n.o 358/99, de
17 de Outubro, «Lei do trabalho temporário», sendo
então problemática a desnecessidade do consentimento
no caso de cedência de quadros técnicos.]

Do seu regime no Código do Trabalho salienta-se
que, salvo quando ocorra ao abrigo de instrumento de
regulação colectiva de trabalho em que se rege pelas
regras aí estabelecidas (artigo 323.o), a cedência oca-
sional depende da verificação cumulativa das condições
previstas no artigo 324.o do Código. Uma destas con-
dições é que a cedência tenha lugar no quadro de cola-
boração entre sociedades coligadas, em relação socie-
tária de participações recíprocas de domínio de grupo,
ou entre empregadores independentes de natureza
societária que mantenham estruturas organizativas
comuns. Outra é a exigência de que o trabalhador dê
o seu acordo à cedência. Reside aqui, na dispensa do
acordo do trabalhador, o punctum saliens da crítica do
requerente à norma em causa.

3 — Apreciação das questões de constitucionalidade:
3.1 — Passemos a enfrentar as questões de consti-

tucionalidade suscitadas, podendo constituir-se, para
este efeito, pela identidade de parâmetros constitucio-
nais que convocam e seguindo, aliás, o requerimento
do Presidente da República, dois grupos de normas:

I) As normas constantes dos n.os 4 e 5 do artigo 7.o,
do n.o 5 do artigo 8.o e do n.o 3 do artigo 10.o
(todas na dimensão referida quando se proce-
deu à delimitação do objecto do pedido);

II) A norma constante do n.o 2 do artigo 14.o

3.2 — Como se viu, todas as normas do primeiro
grupo determinam a consequência da nulidade dos con-
tratos de trabalho que tenham sido celebrados pelas
pessoas colectivas públicas com preterição dos requi-
sitos, condições ou formalidades nelas previstos.

Sustenta o requerente que «a determinação da con-
sequência da nulidade dos contratos de trabalho sem
a simultânea previsão de quaisquer compensações cons-
titui, do ponto de vista dos trabalhadores, uma con-

sequência claramente excessiva ou mesmo inaceitável»
uma vez que essa sanção é estabelecida para incum-
primento de requisitos legais a que, na maior parte dos
casos, são alheios ou não podem controlar, expondo-os
a que, em qualquer momento, venha a ser considerado
nulo um contrato que celebraram em inteira boa fé.
Assim, continua, as referidas normas, quando determi-
nam este efeito, afectam decisiva e injustificadamente
a garantia constitucional de segurança no emprego, con-
sagrada no artigo 53.o da Constituição.

E acrescenta que, relativamente a todas as situações,
mas com particular acuidade quando está em causa um
contrato por tempo indeterminado, na medida em que
precarizam uma relação laboral estabilizada, já que a
qualquer momento os trabalhadores — a quem o Estado
ou outras pessoas colectivas públicas alimentaram expec-
tativas de estabilidade e estimularam a agir em con-
sequência — podem ser sujeitos a uma declaração de
invalidade do contrato com que não podiam razoavel-
mente contar, as mesmas disposições violam os prin-
cípios da segurança jurídica e da protecção da confiança
próprios do Estado de direito (artigo 2.o da Constitui-
ção) e especificamente concretizados na garantia cons-
titucional de segurança no emprego.

E, finalmente, que essas normas, mesmo que a inten-
ção que lhes preside seja a de co-responsabilizar todas
as partes envolvidas no interesse da observância da lega-
lidade e do interesse público, se configuram como res-
trições da mesma garantia constitucional violadoras do
princípio da proibição de excesso própria do Estado
de direito e expressamente acolhido no artigo 18.o, n.o 2,
da Constituição, uma vez que o trabalhador vem a ser
penalizado da forma mais drástica, perdendo o emprego,
por factos de que não é responsável, não controla, nem
podia conhecer, constituindo a nulidade, como está pre-
vista, uma sanção desrazoável, desproporcionada e não
indispensável para garantir a prossecução do interesse
público.

Vejamos.
3.3 — Uma vez que as normas em análise são postas

em crise tendo por referente nuclear a garantia cons-
titucional da segurança no emprego, ainda que também
sejam convocados os princípios da confiança e da segu-
rança jurídica, ínsitos no princípio do Estado de direito
(artigo 2.o da Constituição), e o princípio da proibição
de excesso (artigo 18.o, n.o 2, da Constituição), come-
cemos por recordar o que, a este propósito e retomando
jurisprudência anterior (transcreve-se aí o Acórdão
n.o 581/95, que refere outros) se disse no recente acórdão
do plenário n.o 306/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, de 18 de Julho de 2003 (apreciou,
em fiscalização preventiva, normas do decreto da
Assembleia da República n.o 51/IX, que aprovava o
Código de Trabalho), transcrevendo:

«III [. . . ] — 1 — A Constituição, no artigo 53.o,
garante aos trabalhadores ‘a segurança no emprego,
sendo proibidos os despedimentos sem justa causa ou
por motivos políticos ou ideológicos’. Esta garantia cons-
titui uma manifestação essencial da fundamentalidade
do direito ao trabalho e da ideia conformadora de dig-
nidade que lhe vai ligada. Por via dela se afirma em
modo paradigmático a influência jus-fundamental nas
relações entre privados, que não é aí apenas uma influên-
cia de irradiação objectiva, mas uma influência de orde-
nação directa das relações contratuais do trabalho.

E é também o valor da autonomia que se realiza
no programa da norma constitucional do artigo 53.o A
Constituição deixa claro o reconhecimento de que as
relações de trabalho subordinado não se configuram
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como verdadeiras relações entre iguais, ao jeito das que
se estabelecem no sistema civilístico dos contratos. A
relevância constitucional do ‘direito ao lugar’ do tra-
balhador envolve um desvio claro da autonomia con-
tratual clássica e do ‘equilíbrio de liberdades’ que a
caracteriza. É que as normas sobre direitos fundamen-
tais detêm, no plano das relações de trabalho, uma efi-
cácia de protecção da autonomia dos menos autónomos.
Aqui é evidente o desiderato constitucional de ligação
da liberdade fáctica e da liberdade jurídica. A Cons-
tituição faz depender a validade dos contratos não ape-
nas do consentimento das partes no caso particular, mas
também do facto de que esse consentimento ‘se haja
dado dentro de um marco jurídico-normativo que asse-
gure que a autonomia de um dos indivíduos não está
subordinada à do outro’ (C. S. Nino, Ética y Derechos
Humanos, Buenos Aires, 1984, p. 178).

A segurança no emprego implica, pois, a construção
legislativa de um conjunto de meios orientados à sua
realização. Desde logo, estão entre esses meios a excep-
cionalidade dos regimes da suspensão e da caducidade
do contrato de trabalho e da sua celebração a termo.
Mas a proibição dos despedimentos sem justa causa
apresenta-se como elemento central da segurança no
emprego, como a ‘garantia da garantia’.

Enquanto pauta de valoração, que carece de preen-
chimento, a ‘justa causa’ implica uma abertura herme-
nêutica à estrutura geral da Constituição e à ordem
de valores que entranha essa estrutura. Se bem que
a ‘justa causa’ se subtraia a uma definição conceptual,
excluindo assim um método subsuntivo para lhe conferir
operatividade, ela não pode ter-se como ‘fórmula vazia
pseudo normativa’ compatível ‘com todas ou quase todas
as formas concretas de comportamento e regras de com-
portamento [. . . ]. Ao invés, contém uma ideia jurídica
específica’ [Karl Larenz, referindo-se às pautas de regu-
lação que carecem de preenchimento valorativo e exem-
plificando precisamente com a ‘justa causa’ (Metodologia
da Ciência do Direito, tradução portuguesa, 2.a ed., a
partir da 5.a edição alemã de 1983, Lisboa, 1989,
pp. 263-264)].

A interpretação tem pois que fazer apelo aos valores
da dignidade e da autonomia e aos paradigmas do
Estado social de direito. O critério de medida da legis-
lação haverá de ter em conta que para a ordem cons-
titucional o trabalho constitui um importante meio de
auto-realização do indivíduo, que o trabalhador é ‘um
fim em si’, não é um simples meio para os planos de
vida do empregador, e também que — como afirma
Forsthoff — para a ordem da constituição social, ‘a rea-
lidade da concreta existência individual deixou de se
desenvolver num espaço vital dominado e passou a
desenvolver-se num espaço vital efectivo’ (Ernst Forst-
hoff, «Problemas constitucionales del Estado Social»,
in Wolfgang Abendroth/Ernst Forsthoff/Karl Doehring,
El Estado Social, tradução castelhana, Madrid, 1986,
pp. 43 e segs).

Essa ideia tem expressão exemplar no Acórdão do
Tribunal Constitucional n.o 107/88 (citado): ‘[ . . . ] A
garantia de segurança do emprego [. . . ] postula, desde
logo, a garantia da estabilidade da posição do traba-
lhador na relação de trabalho e de emprego e a sua
não funcionalização aos interesses da entidade patronal.
E esta verificação não pode deixar de interpenetrar o
verdadeiro sentido da justa causa para despedimento
e a avaliação constitucional que sobre ela se empreenda’
(sublinhado agora).

2 — Da justa causa retira-se, no essencial, que o tra-
balhador não pode ser privado do trabalho por mero
arbítrio do empregador. A garantia constitucional da
segurança no emprego significa, num certo sentido,
como afirmam Gomes Canotilho e Vital Moreira, uma

‘alteração qualitativa do estatuto do titular da empresa’
que, assim, ‘não goza de liberdade de disposição sobre
as relações de trabalho’ (Constituição da República Por-
tuguesa Anotada, 3.a ed., Coimbra, 1993, p. 287).

Na teleologia da norma do artigo 53.o da Constituição
está pois a ideia de que a estabilidade do emprego
envolve uma ‘resistência’ aos desígnios do empregador,
que ela não pode ser posta em causa por mero exercício
da vontade deste.

Este sentido nuclear assinalou-o a jurisprudência
constitucional ao conceito de justa causa e à garantia,
que funda, da segurança no emprego. Em vários momen-
tos deixou claro que em nenhuma circunstância estão
justificados os despedimentos arbitrários ou discricio-
nários.

O Acórdão n.o 107/88 (citado) perguntava se a garan-
tia constitucional da segurança no emprego admitia ape-
nas a justa causa disciplinar como fundamento de des-
pedimento (existência de culpa grave do trabalhador)
ou se admitia também ‘despedimentos fundados em cau-
sas objectivas não imputáveis a culpa do empregador
e que, em cada caso concreto, tornem praticamente
impossível a subsistência da relação de trabalho’. E se
bem que se não houvesse aí concretizado uma resposta
definitiva para o problema, advertiu-se logo para que
a eventual admissibilidade de despedimentos fundados
em causas objectivas haveria de pressupor um particular
sistema (legal) de garantias substantivas e de proce-
dimento.

Este acórdão — que empreendera um longo excurso
pela legislação laboral anterior aos trabalhos prepara-
tórios da Constituição — afirmou ainda que não cabia
na ‘intenção jurídico-normativa’ da norma constitucional
do artigo 53.o o ressurgimento da figura do motivo aten-
dível que o Decreto-Lei n.o 372-A/75 erigira em causa
de despedimento e definira como ‘o facto, situação ou
circunstância objectiva, ligado à pessoa do trabalhador
ou à empresa, que, dentro dos condicionalismos da eco-
nomia da empresa, torne contrária aos interesses desta
e aos interesses globais da economia a manutenção da
relação de trabalho’.

Mesmo para quem não empreenda esta aproximação
‘originalista’ da norma constitucional, é clara a
ideia — aliás, expressamente assumida no mesmo acór-
dão — de que a essencialidade da justa causa está na
não funcionalização do trabalho aos interesses do empre-
gador ou à mera conveniência da empresa. Ideia que
vem também estruturar a argumentação do Acórdão
n.o 64/91 (citado): aqui, é retomado o problema que
se deixara em aberto no primeiro acórdão, da deter-
minação dos fundamentos de cessação do contrato de
trabalho constitucionalmente admissíveis. Diz-se: “[. . . ]
ao lado da ‘justa causa’ disciplinar, a Constituição não
vedou em absoluto ao legislador ordinário a consagração
de certas causas de rescisão unilateral do contrato de
trabalho pela entidade patronal com base em motivos
objectivos, desde que as mesmas não derivem de culpa
do empregador ou do trabalhador e que tornem pra-
ticamente impossível a subsistência do vínculo laboral”.
O acórdão adverte para que, neste caso dos despedi-
mentos por causa objectiva, se impõe a instituição de
garantias substantivas e de procedimento. Entre essas
garantias estão a de determinação das causas (com sufi-
ciente concretização dos conceitos da lei), da contro-
labilidade das situações de impossibilidade objectiva e
do asseguramento ao trabalhador de uma indemni-
zação.»

Reconhece-se que, entre a situação examinada no pre-
sente processo e aquelas outras a propósito das quais
se consolidou esta doutrina, se surpreende uma dife-
rença de tomo. Aí a questão apresentava-se na vertente
da cessação (recte, de normas respeitantes à cessação)
de um contrato de trabalho válido ou da densificação
do conceito constitucional de «justa causa». Nas normas
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que agora nos são sujeitas, a causa operativa da perda
da situação de emprego é a invalidade do contrato de
trabalho, não o despedimento. Vista a questão a partir
da estrutura da norma constitucional interrogada, o que
do artigo 53.o da Constituição é chamado ao caso é,
somente, a primeira parte («é garantida aos trabalha-
dores a segurança no emprego»).

Não parece, todavia, que esta diferença, tendo pre-
sente a unidade de sentido da «constituição do traba-
lho», torne desadequado invocar aqui a mesma doutrina.

É certo que a situação resultante de actos ou negócios
jurídicos inválidos, designadamente daqueles cuja inva-
lidade resulte de terem sido praticados ou celebrados
com violação de normas imperativas, tem de perspec-
tivar-se, perante os valores da protecção da confiança
e da segurança jurídica, em termos diversos daqueles
em que se apresentam as situações que resultam de
actos ou negócios válidos, sob pena de «amolecimento
ósseo» das prescrições ou proibições infringidas.

Porém, a precarização da situação ligada à ameaça
permanente dos efeitos da invalidade do contrato de
trabalho pode constituir, em termos semelhantes à ces-
sação do contrato, um obstáculo à afirmação da dig-
nidade da pessoa humana enquanto trabalhador e é sus-
ceptível de gerar o mesmo tipo de angústia da existência
que o princípio da segurança no emprego visa minorar,
pelo que não pode recusar-se liminarmente o confronto
da opção legislativa quanto ao desvalor jurídico do con-
trato com o referido parâmetro constitucional.

Lembra-se o que se disse no Acórdão n.o 683/99,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 3 de
Fevereiro de 2000, num caso que (além de outros pontos
de contacto) tem com o presente a proximidade de a
norma infra-constitucional apreciada também não con-
vocar a segunda parte do artigo 53.o (estava em causa
a constitucionalidade do artigo 14.o, n.o 3, do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na interpretação
segundo a qual os contratos de trabalho a termo cele-
brados pelo Estado se convertem em contratos de tra-
balho sem termo, uma vez ultrapassado o limite máximo
de duração total fixado na lei geral sobre contratos de
trabalho a termo).

«A garantia de segurança no emprego funda-se no
reconhecimento do valor essencial do trabalho para a
realização da pessoa e para a obtenção das condições
de existência necessárias ao seu sustento e do seu agre-
gado familiar. A falta de segurança no emprego pode
constituir um obstáculo decisivo à realização pessoal e
profissional do indivíduo, e à afirmação da sua dignidade
enquanto trabalhador — um obstáculo, poder-se-á dizer
também, ao livre desenvolvimento da personalidade do
trabalhador.

[ . . . ]
Enquanto contém um ‘imperativo de tutela’ (‘Schutz-

gebot’ — e não apenas ‘direito de defesa’), a norma do
artigo 53.o impõe ao Estado um dever de protecção da
segurança no emprego, a satisfazer, designadamente,
com publicação de legislação que concretize tal garantia
(sobre os ‘deveres de protecção de direitos fundamen-
tais’, reconhecidos na doutrina e jurisprudência germâ-
nica e também já na nossa literatura, para exprimir o
conteúdo dos encargos do Estado na sua função de pro-
tecção dos direitos fundamentais, cf., entre nós, J. J.
Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria da
Constituição, Coimbra, 1998, pp. 365, 374-5, 1122 e
1134-5, e Paulo Mota Pinto, ‘O direito ao livre desen-
volvimento da personalidade’, in Portugal-Brasil, Ano
2000, Coimbra, 1999, pp. 190 e segs.; na doutrina alemã,
v. g. Josef Isensee, ‘Das Grundrecht als Abwehrrecht
und als staatliche Schutzpflicht’, cit., in Josef Isen-
see/Paul Kirchhof, Handbuch des Staatsrechts,
Band V — Allgemeine Grundrechtslehren, Heidelberg,

1992, § 111, n.o 83, Robert Alexy, Theorie der Grun-
drechte, Frankfurt a. M., 1986, pp. 410 e segs., Johannes
Dietlein, Die Theorie von den grundrechtlichen Schutzp-
flichten, Berlin, 1992, Peter Unruh, Zur Dogmatik der
grundrechtlichen Schutzpflichten, Berlin, 1996).»

Invoca também o requerente os princípios da segu-
rança jurídica e da protecção da confiança. Como diz
Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria da
Constituição, 7.a ed., p. 257, «o homem necessita de
segurança para conduzir, planificar e conformar autó-
noma e responsavelmente a sua vida. Por isso, desde
cedo se consideraram os princípios da segurança jurídica
e da protecção da confiança como elementos constitu-
tivos do Estado de direito». O princípio geral da segu-
rança jurídica em sentido amplo (abrangendo, pois, a
ideia de protecção da confiança) pode formular-se do
seguinte modo: o indivíduo tem o direito de poder con-
fiar em que aos seus actos ou às decisões públicas inci-
dentes sobre os seus direitos, posições ou relações jurí-
dicas alicerçados em normas jurídicas vigentes e válidas
se ligam os efeitos jurídicos previstos e prescritos no
ordenamento jurídico.

Como terceiro parâmetro, o requerente invoca o prin-
cípio da proibição de excesso, próprio do Estado de
direito.

No presente caso, porque não se trata daquela moda-
lidade de risco para a segurança no emprego que o
preceito constitucional directamente previne e porque
a ponderação da proporcionalidade é também consen-
tida pelos princípios da segurança jurídica e da protecção
da confiança, o confronto das normas de direito ordi-
nário que estabelecem essa invalidade com o artigo 53.o
não se irá processar isoladamente, antes a ponderação
terá sempre presente o bloco normativo formado entre
este preceito constitucional, os princípios da segurança
jurídica e da confiança, ínsitos no artigo 2.o, e o princípio
da proibição de excesso que se extrai do n.o 2 do
artigo 18.o da Constituição, por um lado, e o interesse
visado pela norma que estabelece a invalidade, por
outro.

Além disso, como se referiu no Acórdão n.o 306/2003,
já citado, a propósito da rescisão do contrato de trabalho
por motivos objectivos, impõe-se a instituição de garan-
tias substantivas e de procedimento. Entre essas garan-
tias está o asseguramento ao trabalhador de reparação
adequada pela frustração da confiança, quando lhe não
seja imputável a causa da invalidade e a situação objec-
tiva ou a protecção de outros interesses constitucional-
mente relevantes não permitam a tutela conservatória
ou reintegrativa.

3.4 — Nos termos do n.o 4 do artigo 7.o do decreto
em apreço, estão feridos de nulidade os contratos de
trabalho por tempo indeterminado quando não existir
quadro de pessoal para o efeito ou quando não forem
respeitados os limites desse quadro.

Como qualquer outro negócio jurídico, o contrato
de trabalho é inválido (nulo ou anulável) quando, por
falta ou irregularidade de algum dos seus elementos
ou requisitos, não deva produzir os efeitos a que tende.
Nas normas em causa, em todas elas, optou-se sempre
pela nulidade total do contrato (e não pela nulidade
parcial, pela anulabilidade ou por uma invalidade atípica
ou mista).

De um modo geral, o regime e os efeitos mais severos
das nulidades — operam ipso jure, são de conhecimento
oficioso pelo tribunal, são invocáveis por qualquer inte-
ressado e são insanáveis pelo decurso do tempo ou
mediante confirmação — encontram o seu fundamento
teleológico em motivos de interesse público predomi-
nante. As anulabilidades (no direito privado) fundam-se
na infracção de requisitos dirigidos à tutela de interesses
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predominantemente particulares. Mas nem sempre
assim é. Por vezes a lei estabelece invalidades mistas,
mais adequadas à tutela dos interesses que constituem
a matéria da respectiva regulamentação (Carlos Alberto
da Mota Pinto, Teoria Geral do Direito Civil, 3.a ed.,
p. 610).

É certo, como o requerente salienta, que o traba-
lhador estará, na generalidade dos casos abrangidos pela
norma agora em exame, numa situação de ignorância
não culposa da causa de nulidade, porque integrada por
factos que lhe são inteiramente alheios e que, em con-
dições de normalidade, na fragilidade de quem procura
emprego, não estará sequer em condições de averiguar.
É legítimo que, tendo participado num processo de
selecção da iniciativa da pessoa colectiva pública empre-
gadora e que depende da existência e regularidade da
dotação, confie na verificação desse pressuposto da cele-
bração do contrato. O «domínio do facto» pertence aqui,
por inteiro, à pessoa colectiva pública empregadora,
mais rigorosamente ao dirigente máximo do serviço
(artigo 7.o, n.o 2). Não se trata de realidade imedia-
tamente evidente ou em relação à qual seja exigível
a um candidato a emprego, medianamente prudente e
informado — e atente-se em que, embora possa abran-
ger pessoal de elevada qualificação técnica ou profis-
sional, o contrato de trabalho estará dominantemente
vocacionado para o recrutamento de pessoal das cate-
gorias que exigem menos qualificação (cf. n.o 2 do
artigo 25.o e n.o 4 do artigo 1.o do diploma) —, uma
aturada diligência de esclarecimento.

Porém, no outro braço da ponderação, entra o pro-
grama final desta norma que — como, de resto, daquelas
outras que sancionam com a nulidade os contratos cele-
brados com violação das regras estabelecidas pelo
diploma — é tornar efectivo o controlo e repressão dos
abusos a que pode dar azo a adopção de um instru-
mentário jurídico menos constringente do que o clássico
regime de direito administrativo da função pública.

Preocupação ou desconfiança do legislador que é his-
toricamente legitimada pela experiência de continuada
constituição de vínculos de trabalho irregulares na
Administração Pública que, ciclicamente, têm vindo a
ser objecto de medidas excepcionais de regularização
(sem preocupações de exaustão e só a partir de 1989,
pode ver-se o panorama dos seguintes actos normativos
versando a regularização da situação de pessoal em rela-
ção de trabalho irregular na Administração Pública:
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, Lei n.o 5/92, de 21 de
Abril, Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho, Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 23-A/97, Diário da
República, 1.a série-B, de 14 de Fevereiro de 1997,
Decreto-Lei n.o 103-A/97, de 28 de Abril, Lei n.o 76/97,
de 24 de Julho, Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho,
Decreto-Lei n.o 256/98, de 14 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 79/98, de 26 de Março, Decreto-Lei n.o 489/99, de
19 de Novembro, Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio. Cf., sobre as vicissitudes
do próprio processo de regularização, Ana Fernanda
Neves, «A privatização das relações de trabalho na
Administração Pública», in Os Caminhos da Privatização
da Administração Pública, IV Colóquio Luso-Espanhol
de Direito Administrativo, col. «Stvdia Juridica», do
Boletim da Faculdade de Direito, máxime, pp. 170 e segs.).

Efectivamente, a laboralização do emprego público
— como, de um modo geral, a fuga para o direito pri-
vado — não liberta a Administração, designadamente
na decisão de contratar e na celebração do contrato,
da submissão ao princípio constitucional da legalidade
administrativa (artigo 266.o, n.o 2, da Constituição), des-
dobrado nos subprincípios da precedência de lei (ou da
preferência de lei ou da compatibilidade ou da não con-

tradição: os actos da Administração não devem con-
trariar as normas legais que se lhes aplicam) e da reserva
de lei (ou da conformidade: a prática de um acto pela
Administração exige a prévia estatuição de uma norma
jurídica).

Ponto é que as medidas legislativas tomadas para sal-
vaguardar este interesse constitucionalmente protegido
passem o teste do princípio da proporcionalidade (em
sentido amplo) ou da proibição de excesso (artigo 18.o,
n.o 2, da Constituição).

Como se disse no Acórdão n.o 200/2001, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 27 de Junho de
2001:

«Relativamente às restrições a direitos, liberdades e
garantias, a exigência de proporcionalidade resulta do
artigo 18.o, n.o 2, da Constituição da República. Mas
o princípio da proporcionalidade, enquanto princípio
geral de limitação do poder público, pode ancorar-se
no princípio geral do Estado de direito, impondo limites
resultantes da avaliação da relação entre os fins e as
medidas públicas, devendo o Estado legislador e o
Estado administrador adequar a sua projectada acção
aos fins pretendidos, e não configurar as medidas que
tomam como desnecessárias ou excessivamente res-
tritivas.

O princípio da proporcionalidade, em sentido lato,
pode, além disso, desdobrar-se analiticamente em três
exigências da relação entre as medidas e os fins pros-
seguidos: a adequação das medidas aos fins; a neces-
sidade ou exigibilidade das medidas e a proporciona-
lidade em sentido estrito, ou ‘justa medida’. Como se
escreveu no citado Acórdão n.o 634/93, invocando a
doutrina:

‘O princípio da proporcionalidade desdobra-se em
três subprincípios: princípio da adequação (as
medidas restritivas de direitos, liberdades e
garantias devem revelar-se como um meio para
a prossecução dos fins visados, com salvaguarda
de outros direitos ou bens constitucionalmente
protegidos); princípio da exigibilidade (essas
medidas restritivas têm de ser exigidas para
alcançar os fins em vista, por o legislador não
dispor de outros meios menos restritivos para
alcançar o mesmo desiderato); princípio da justa
medida, ou proporcionalidade em sentido estrito
(não poderão adoptar-se medidas excessivas,
desproporcionadas para alcançar os fins pre-
tendidos)’.

Importa, ainda, fazer uma precisão sobre o alcance
do princípio, e seu controlo jurisdicional, para a acti-
vidade administrativa e legislativa. Não pode contes-
tar-se que o princípio da proporcionalidade, mesmo que
originariamente relevante sobretudo no domínio do con-
trolo da actividade administrativa, se aplica igualmente
ao legislador. Dir-se-á mesmo — como o comprova a
própria jurisprudência deste Tribunal — que o princípio
da proporcionalidade cobra no controlo da actividade
do legislador um dos seus significados mais importantes.
Isto não tolhe, porém, que as exigências decorrentes
do princípio se configurem de forma diversa para a acti-
vidade administrativa e legislativa — que, portanto, o
princípio, e a sua prática aplicação jurisdicional, tenham
um alcance diverso para o Estado administrador e para
o Estado legislador. Assim, enquanto a administração
está vinculada à prossecução de finalidades estabele-
cidas, o legislador pode determinar, dentro do quadro
constitucional, a finalidade visada com uma determinada
medida. Por outro lado, é sabido que a determinação
da relação entre uma determinada medida, ou as suas
alternativas, e o grau de consecução de um determinado
objectivo envolve, por vezes, avaliações complexas, no
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próprio plano empírico (social e económico). Ora, não
pode deixar de reconhecer-se ao legislador, legitimado
para tomar as medidas em questão e determinar as suas
finalidades, uma ‘prerrogativa de avaliação’, como que
um ‘crédito de confiança’ (falando de um ‘Vertrauens-
vorsprung’, v. Bodo Pieroth/Bernhard Schlink, Grun-
drechte. Staatsrecht II, 14.a ed., Heidelberg, 1998, n.os 282
e 287), na apreciação, por vezes difícil e complexa, das
relações empíricas entre o estado que é criado através
de uma determinada medida e aquele que dela resulta
e que considera correspondente, em maior ou menor
medida, à consecução dos objectivos visados com a
medida (que, como se disse, dentro dos quadros cons-
titucionais, ele próprio também pode definir).

A diferenciação da vinculação pelo princípio da pro-
porcionalidade do legislador e da administração é, aliás,
salientada na doutrina nacional e estrangeira (v., para
esta, por todos, a obra por último citada), e acolhida
na jurisprudência. Assim, escreveu-se recentemente no
Acórdão n.o 484/2000, citando doutrina nacional:

‘O princípio do excesso [ou princípio da propor-
cionalidade] aplica-se a todas as espécies de actos
dos poderes públicos. Vincula o legislador, a
administração e a jurisdição. Observar-se-á ape-
nas que o controlo judicial baseado no princípio
da proporcionalidade não tem extensão e inten-
sidade semelhantes consoante se trate de actos
legislativos, de actos da administração ou de
actos de jurisdição. Ao legislador (e, eventual-
mente, a certas entidades com competência regu-
lamentar) é reconhecido um considerável espaço
de conformação (liberdade de conformação) na
ponderação dos bens quando edita uma nova
regulação. Esta liberdade de conformação tem
especial relevância ao discutir-se os requisitos
da adequação dos meios e da proporcionalidade
em sentido restrito. Isto justifica que perante o
espaço de conformação do legislador, os tribu-
nais se limitem a examinar se a regulação legis-
lativa é manifestamente inadequada. (assim,
Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria
da Constituição, Coimbra, 1998, p. 264).

Ora, estando em causa a constitucionalidade de
uma norma, é apenas a intervenção do legislador
que tem de ser aferida — com os limites assi-
nalados. [ . . . ]’ (itálico aditado).»

Sustenta o requerente que «a determinação da con-
sequência da nulidade dos contratos de trabalho sem
a simultânea previsão de quaisquer compensações cons-
titui, do ponto de vista dos trabalhadores, uma con-
sequência claramente excessiva ou mesmo inaceitável»,
uma vez que essa sanção é estabelecida para incum-
primento de requisitos legais a que, na maior parte dos
casos, são alheios ou não podem controlar e que os
expõe a que, em qualquer momento, venha a ser con-
siderado nulo um contrato que celebraram em inteira
boa fé. Assim, continua, «as referidas normas, quando
determinam este efeito, afectam decisiva e injustifica-
damente a garantia constitucional de segurança no
emprego, consagrada no artigo 53.o da Constituição».

Porém, em primeiro lugar, a nulidade do contrato
de trabalho não obedece inteiramente ao regime geral
da nulidade (artigos 285.o a 293.o do Código Civil),
havendo que ter presente o regime especial constante
dos artigos 114.o a 118.o do Código do Trabalho, apli-
cável por força do artigo 2.o do decreto sob exame.
Admite-se neste domínio uma ficção de validade, de
molde a proteger as situações jurídicas constituídas ao
seu abrigo, que não pode ser ignorada.

Efectivamente, dispõe o artigo 115.o do Código do
Trabalho (corresponde, com alterações, ao artigo 15.o
da lei do contrato individual de trabalho) que o contrato
de trabalho declarado nulo ou anulado produz efeitos
como se fosse válido em relação ao tempo durante o
qual esteve em execução. [A doutrina costuma justificar
o afastamento da regra da retroactividade da declaração
de nulidade e da improdutividade jurídica total do negó-
cio nulo (quod nullum est, nullum producit effectum) com
base na complexidade da relação laboral e das conse-
quências da destruição retroactiva dos seus efeitos ou
no escopo protector do trabalhador (cf. Pedro Romano
Martinez e outros, Código do Trabalho, 2.a ed., p. 210)].

Outra diferença decisiva do direito laboral relativa-
mente ao regime geral da nulidade reside no n.o 1 do
artigo 118.o do Código do Trabalho, ao estabelecer que,
cessando a causa da invalidade durante a execução do
contrato, este se considera convalidado desde o início.
Aplicada esta regra à nulidade que resulta da violação
do n.o 1 do artigo 7.o, obtém-se um significativo efeito
prático de tutela da situação dos trabalhadores cujo con-
trato tenha incorrido nessa invalidade, porque a situação
se convalidará retroactivamente com a criação ou varia-
ção positiva do quadro ou, até, com o simples surgimento
de vagas. Efeito de sanação este que será tanto mais
provável quanto maior for o arco temporal considerado,
o que esvazia substancialmente o argumento da into-
lerável insegurança resultante da possibilidade de a nuli-
dade vir a ser declarada a todo o tempo.

Acresce que, nos termos do n.o 3 do artigo 116.o do
Código do Trabalho, à invocação da invalidade pela
parte de má fé, estando a outra de boa fé, seguida de
imediata cessação da prestação de trabalho, se aplica
o regime de indemnização prevista no n.o 1 do
artigo 439.o ou no artigo 448.o para o despedimento
ilícito ou para a denúncia sem aviso prévio, conforme
os casos. A má fé consiste, para este efeito, na celebração
do contrato ou na manutenção deste com o conheci-
mento da causa de invalidade (n.o 4 do artigo 116.o).

Afigura-se que com estas especialidades do regime
da nulidade do contrato de trabalho, associadas à espe-
cífica consagração da responsabilidade civil dos titulares
dos órgãos que na norma expressamente se estabelece,
a que acresce, por força do artigo 22.o da Constituição
e do regime de responsabilidade dos actos do Estado
e demais pessoas colectivas públicas por actos de gestão
pública (Decreto-Lei n.o 48 051, de 21 de Novembro
de 1967), a da pessoa colectiva empregadora (sem pre-
juízo do direito de regresso), se cumprem as exigências
do princípio da proporcionalidade, designadamente com
o asseguramento de uma indemnização não irrisória ao
trabalhador.

Esta conclusão, já de si suficiente para suportar um
juízo de não inconstitucionalidade da norma, sairá subs-
tancialmente reforçada para quem admitir trazer ao
debate uma outra perspectiva que não pode ser ignorada
pelo intérprete — em última palavra, sempre os tribu-
nais — quando tiver de aplicar a norma aos casos
submetidos.

Efectivamente, o regime geral do contrato de trabalho
é adoptado na Administração Pública com especifici-
dades que, no aspecto imediatamente considerado, tra-
duzem um acondicionamento publicístico exigido pela
natureza do empregador. Ora, a nulidade é, também,
no âmbito do direito da função pública stricto sensu,
a sanção para certas ilegalidades, que o legislador con-
sidera materialmente mais graves, dos actos de provi-
mento e que, por isso, não devem ficar sujeitas ao regi-
me-regra da anulabilidade. Porém, a jurisprudência e
a doutrina — e, actualmente, também a lei (n.o 3 do
artigo 134.o do Código do Procedimento Administra-
tivo), embora o preceito não seja directamente aplicá-
vel — admitem a legitimação jurídica da situação de
facto decorrente do provimento inválido por efeito da
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figura do agente putativo (também neste domínio da rela-
ção de serviço), mediante a qual se paralisa o efeito
da nulidade perante o exercício pacífico, contínuo e
público de funções por um período de tempo consi-
derável, adquirindo o trabalhador o direito ao lugar que
vinha desempenhando (cf., na jurisprudência, Acórdãos
do Supremo Tribunal Administrativo de 19 de Outubro
de 1989, processo n.o 27 112, de 30 de Outubro de 1990,
processo n.o 27 719, e de 6 de Junho de 1995, processo
n.o 35 227; na doutrina, Marcello Caetano, Manual de
Direito Administrativo, vol. I, 1.a ed., p. 421, e Mário
Esteves de Oliveira, Direito Administrativo, Almedina,
1984, vol. I, p. 436).

Esta tutela do interesse do trabalhador na conser-
vação do emprego, por efeito da boa fé, da confiança
e dos efeitos do tempo, experimentada no domínio da
relação jurídica administrativa, não se afigura incom-
patível com o novo modelo de constituição da relação
de emprego na Administração Pública. Incidindo sobre
um aspecto em que o novo regime se afasta do direito
laboral, isto é, em que há um desvio no sentido da publi-
cização ou administrativização, verifica-se a identidade
material dos dados relevantes para o problema jurídico,
o que parece justificar a transposição da solução encon-
trada naquele outro domínio [obviamente, não interfere
na solução a natureza essencial da relação jurídica e
a competência para apreciação dos litígios emergentes;
cf. artigo 4.o, n.o 3, alínea d), do Estatuto dos Tribunais
Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.o 13/2002,
de 19 de Fevereiro].

Tanto basta para concluir que a norma do n.o 4 do
artigo 7.o, na medida em que estabelece a nulidade do
contrato de trabalho por tempo indeterminado celebrado
em infracção ao disposto no n.o 1 do mesmo artigo 7.o,
não constitui uma medida desproporcionada que desres-
peite o n.o 2 do artigo 18.o e os princípios da segurança
jurídica, da protecção da confiança e da segurança no
emprego, ínsitos os dois primeiros no artigo 2.o e con-
sagrado o terceiro no artigo 53.o, todos da Constituição.

3.5 — O n.o 5 do artigo 7.o do decreto da Assembleia
da República n.o 157/IX sujeita à autorização do Minis-
tro das Finanças, sob pena de nulidade, a celebração
de contratos de trabalho em que se estipulem encargos
com remunerações globais superiores aos que resultem
dos regulamentos internos ou dos instrumentos de regu-
lamentação colectiva.

Embora, a uma primeira leitura, o preceito legitime
dúvidas de interpretação, o que nele se sanciona com
nulidade (e, indirectamente, se proíbe) é a estipulação,
não especialmente autorizada, em cada contrato indi-
vidual de trabalho, de remunerações superiores aos limi-
tes máximos constantes dos instrumentos regulamen-
tares e não a celebração de contratos que conduzam
a que seja excedida uma massa ou dotação orçamental
global para remunerações. Efectivamente, os regula-
mentos internos ou os instrumentos de regulamentação
colectiva o que estabelecem é a remuneração principal
e os suplementos remuneratórios que correspondem a
cada categoria e não a massa remuneratória global.

Ainda noutro aspecto, que é o da extensão da inva-
lidade cominada, se poderiam levantar dúvidas. Porém,
o teor literal do preceito não parece consentir outra
interpretação senão a de que o que nele se pretende
determinar é a nulidade de todo o contrato — afastan-
do-se expressamente da solução que resultaria da apli-
cação do regime do artigo 114.o do Código do Tra-
balho — e não apenas da «cláusula remuneratória» na
parte em que exceda, sem autorização, o máximo regu-
lamentarmente previsto.

Fixada a interpretação em função da qual vai aferir-se
a sua conformidade com o parâmetro constitucional
invocado, começa por salientar-se que, relativamente
a esta norma, não valem inteiramente as considerações
feitas quanto à ignorância praticamente invencível da
ilegalidade por parte do trabalhador.

Com efeito, não vemos que seja, em geral, despro-
porcionada a exigência de que o trabalhador, no
momento em que celebra o contrato, conheça ou obte-
nha esclarecimentos sobre o cabimento da remuneração
estipulada nas balizas genericamente estabelecidas pelos
regulamentos internos ou pelos instrumentos de regu-
lamentação colectiva e, por consequência, se interrogue
sobre a existência de autorização ministerial, quando
o clausulado exceder a remuneração global abstracta-
mente prevista.

Mas nem por isso a norma passa o teste do n.o 2
do artigo 18.o da Constituição, nos termos anteriormente
referidos.

Efectivamente, embora não possa negar-se-lhe ade-
quação para compelir o trabalhador a uma específica
tensão de vontade no sentido do respeito pela lega-
lidade, a medida é excessiva, violando claramente os
(sub)princípios da necessidade e da proporcionalidade em
sentido estrito. Postos em equação, mediante um juízo
de ponderação, os meios (a invalidade total do contrato)
e o fim (garantir a observância das regras legais relativas
ao regime retributivo e a boa gestão dos dinheiros públi-
cos), é manifesto que o sacrifício imposto ao trabalhador
se apresenta como restringindo desnecessariamente a
garantia de segurança no emprego. O objectivo pre-
tendido poderia ser eficientemente atingido mediante
um meio menos gravoso para a garantia consagrada no
artigo 53.o da Constituição como, por exemplo e sem
invadir o espaço de discricionariedade legislativa, a inva-
lidade parcial do contrato, com redução aos limites legais
da remuneração ilegalmente estipulada — aliás, é deste
tipo a solução adoptada no artigo 114.o do Código do
Trabalho — e, eventualmente, com a imposição de res-
tituir o indevidamente recebido.

Assim, a norma do n.o 5 do artigo 7.o do decreto em
apreciação é inconstitucional, por violação do princípio
da proporcionalidade, na parte em que determina a nuli-
dade do contrato de trabalho para a falta de autorização
do Ministro das Finanças quando o contrato envolva
encargos com remunerações globais superiores aos que
resultam da aplicação de regulamentos internos ou dos
instrumentos de regulamentação colectiva, mas apenas na
medida em que comina a nulidade total do contrato.

3.6 — Como se referiu, contrariamente ao regime
geral do direito laboral, em que a liberdade de forma
é a regra, os contratos de trabalho de emprego público
regidos pelo diploma em apreço estão sujeitos a forma
escrita.

A norma do n.o 3 do artigo 8.o sanciona com a nuli-
dade não só a ausência absoluta da forma legal (a não
redução a escrito), mas também a omissão, no contrato,
das indicações impostas pelas alíneas a), b), c) e g) do
n.o 2.

A exigência de forma escrita é inerente ao modo nor-
mal de funcionamento da Administração Pública
(cf. manifestação deste princípio nos artigos 122.o e 184.o
do CPA), justificando a natureza do empregador o des-
vio à regra geral neste domínio. Às vantagens que são
tradicionalmente apontadas às exigências de forma
(cf. Menezes Cordeiro, Tratado de Direito Civil Portu-
guês, I, parte geral, t. 1, pp. 319 e segs.), acresce, nos
actos e negócios da Administração Pública, a necessi-
dade de assegurar o controlo do respeito pelos princípios
gerais a que toda a actuação da Administração está
sujeita (artigo 2.o, n.o 4, do Código do Procedimento
Administrativo), designadamente os enunciados no
artigo 266.o da Constituição.
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Por outro lado, tanto no direito privado (artigo 220.o
do Código Civil) como no direito público [cf. alínea f)
do n.o 2 do artigo 133.o e artigo 184.o do CPA], a con-
sequência para a inobservância da forma legalmente
imposta é a nulidade do acto ou contrato, pelo que,
em princípio, a atribuição deste desvalor jurídico nada
tem de anómalo.

Em si mesmos considerados, nenhum dos requisitos
cuja falta ou omissão conduz à nulidade do contrato
se apresenta como exigência destituída de fundamento
razoável. As indicações prescritas pelas alíneas a), b)
e c) do n.o 2 do artigo 8.o são o mínimo necessário
para determinar a identidade das partes e o conteúdo
negocial; a alínea g) é útil como meio para assegurar
a responsabilização de quem autorizou a contratação,
não sendo desrazoável exigir que para esse fim colabore
quem pretende servir na Administração Pública.

E não é exacto que se trate, mesmo quanto à exigência
da indicação prevista na alínea g), de sancionar a falta
de um requisito a que o trabalhador seja essencialmente
alheio, como se afirma no requerimento. Aquilo que
ao trabalhador se exige é que, ao assinar o contrato,
verifique se no documento se menciona a identificação
da entidade que autorizou a sua celebração, não que
se certifique da veracidade dessa indicação [aliás, con-
vém salientar que a alínea g) se refere apenas à falta
de menção da autorização e não à falta desta]. Além
disso, as indicações não têm de obedecer a uma fórmula
sacramental, estando a verificação da nulidade na situa-
ção concreta sempre dependente da teleologia da norma
que impõe determinado conteúdo.

Todavia, enquanto que a forma escrita e as indicações
mencionadas nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do artigo 8.o
correspondem ao mínimo sem o qual o instrumento con-
tratual não cumpre as suas funções de identificar as
partes e o objecto do negócio, a exigência da alínea g)
cumpre um fim acessório, embora importante no con-
texto dos fins visados com a imposição da forma escrita.
Para atingir esse fim não é necessário manter o tra-
balhador, por tempo indeterminado, sob ameaça de per-
der o emprego.

Ora, não estabelecendo o preceito quaisquer distin-
ções, também com esse fundamento a nulidade do con-
trato de trabalho, designadamente do contrato sem
termo, pode ser invocada a todo o tempo. Esta con-
sequência do regime da nulidade não pode deixar de
ser considerada, quando ponderado o interesse que
serve e o modo de o realizar com os seus efeitos no
plano da garantia constitucional da segurança no
emprego, violadora do princípio da proporcionalidade,
nas vertentes do princípio da necessidade e da justa
medida ou proporcionalidade em sentido estrito.

Assim, nesse segmento, isto é, na medida em que faz
corresponder uma invalidade do contrato invocável a todo
o tempo para a falta da identificação da entidade que
autorizou a contratação, a norma do n.o 3 do artigo 8.o
do decreto n.o 157/IX viola os preceitos e princípios cons-
titucionais já referidos.

3.7 — O n.o 3 do artigo 10.o sanciona com a nulidade
a celebração de contratos a termo resolutivo com vio-
lação do disposto no diploma, já se tendo explicitado
o alcance que se atribuiu a esta cominação [cf. supra
n.o 2.3, alínea D)].

O requerimento do Presidente da República não iden-
tifica qualquer aspecto particular desta norma em função
do qual peça a apreciação da sua constitucionalidade
por violação dos referidos princípios da segurança jurí-
dica, da proibição de excesso e da segurança no emprego.
Engloba-a genericamente nos reparos que tece às
demais que cominam a nulidade contratual.

Ora, percorrido o diploma naquilo que passará a ser
o regime próprio do contrato a termo resolutivo na
Administração Pública, designadamente o disposto nos

artigos 9.o e 10.o, nada se surpreende que impeça a
transposição do que já se disse, a propósito do n.o 4
do artigo 7.o, ao efectuar a ponderação entre a protecção
constitucional da segurança no emprego e da confiança
e da segurança jurídicas, por um lado, e o interesse
público que ditou a cominação deste tipo de invalidade,
por outro.

Ao que acrescem duas fundamentais razões, agora
do domínio particular da contratação a termo, para que
não se considere desproporcionada a compressão daque-
les interesses do trabalhador no balanceamento com o
interesse público e a tutela da legalidade administrativa.

Em primeiro lugar, nessa ponderação, em qualquer
das suas vertentes, não pode olvidar-se que se trata de
uma vinculação por natureza limitada no tempo, com
as consequências de ser menos intensa a lesão do inves-
timento na confiança (por este ser menos justificado
perante uma relação que se sabe temporária) e menos
extensa a afecção da segurança jurídica (porque o todo
o tempo da arguição da nulidade é, em termos práticos,
o prazo máximo de duração do contrato).

Em segundo lugar — e esta razão vale, sobretudo,
para a violação do disposto no n.o 4 do artigo 9.o e
nos n.os 1 e 2 do artigo 10.o —, a violação das normas
em causa, subtraindo a oferta de emprego público ao
procedimento normal de recrutamento, contende tam-
bém com a garantia de igualdade de acesso à função
pública e de acordo com um procedimento justo de
selecção, estruturado, em regra, segundo o princípio da
capacidade e do mérito, consagrado no n.o 2 do
artigo 47.o da Constituição (cf. o citado Acórdão
n.o 683/99). Assim, não se trata apenas de tutelar o
interesse público de isenção e de eficiência da Admi-
nistração, mas também o interesse dos terceiros que
pretendam entrar em relação de emprego com a Admi-
nistração Pública

Consequentemente, não se vislumbra no n.o 3 do
artigo 10.o do diploma em apreciação violação das normas
ou princípios constitucionais referidos no requerimento ou
outros que devam ser tidos em consideração (artigo 51.o,
n.o 5, da LTC).

3.8 — No artigo 14.o, n.o 1, prevê-se a possibilidade
de cedência ocasional de trabalhadores das pessoas
colectivas públicas para o exercício de funções tempo-
rárias noutra pessoa colectiva pública com o acordo do
trabalhador expresso por escrito. Porém, diz-se no n.o 2
do mesmo artigo que, desde que fundamentada em
necessidades prementes das entidades envolvidas ou em
razões de economia, eficácia e eficiência na prossecução
das respectivas atribuições, a cedência não exige o
acordo do trabalhador.

Pondera o requerente que a norma do artigo 14.o,
n.o 2, na medida em que prevê a possibilidade de cedên-
cia de um trabalhador, mesmo sem o seu acordo
expresso, a outra pessoa colectiva pública, pode con-
siderar-se inconstitucional por violação do princípio da
dignidade da pessoa humana, inscrito no artigo 1.o da
Constituição, e por violação da concretização deste prin-
cípio na garantia constitucional de organização do tra-
balho em condições socialmente dignificantes que consta
do artigo 59.o, n.o 1, alínea b) da Constituição.

É no princípio da dignidade da pessoa humana, pro-
clamado logo no artigo 1.o da Constituição, que repousa
a unidade de sentido, de valor e de concordância prática
do sistema de direitos fundamentais. A dignidade da
pessoa humana, como princípio axiológico fundamental
da República, fundamenta e confere unidade aos direi-
tos fundamentais, desde os direitos pessoais (direito à
vida, à integridade física e moral, etc.), até aos direitos
sociais (direito ao trabalho, à saúde, à habitação), pas-
sando pelos direitos dos trabalhadores (direito à segu-
rança no emprego, liberdade sindical, etc.) (cf. Gomes
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Canotilho e Vital Moreira, Constituição . . ., p. 58, Vieira
de Andrade, Os Direitos Fundamentais na Constituição
Portuguesa de 1976, 2.a ed., pp. 93 e segs., e Jorge
Miranda, Manual de Direito Constitucional, IV, pp. 180
e segs.).

Isto posto, não é todavia exacto que, ponderadas as
especificidades do emprego público, a cedência ocasio-
nal de trabalhadores entre pessoas colectivas públicas,
nas condições previstas na norma, se traduza numa rei-
ficação do trabalhador, com aviltamento da sua digni-
dade pessoal, como a carga semântica da palavra cedên-
cia parece ter inculcado.

Por um lado, como o requerente não deixa de reco-
nhecer, a cedência processa-se no universo das pessoas
colectivas públicas e está salvaguardada a não diminui-
ção dos direitos dos trabalhadores cedidos e a aplicação
das regras sobre mobilidade funcional e geográfica e
tempo de trabalho previstas no Código do Trabalho
(artigo 14.o, n.o 3).

Por outro lado, além de só poder ocorrer no universo
da Administração Pública, a cedência tem de proces-
sar-se «no quadro da colaboração entre pessoas colec-
tivas públicas» e tem de ser fundamentada em neces-
sidades prementes das entidades envolvidas ou em
razões de economia, eficácia e eficiência na prossecução
das respectivas atribuições. Não é, portanto, um mero
instrumento de gestão ordinária de pessoal, mas um
modo de prosseguir a tarefa fundamentalmente unitária
da Administração Pública e assegurar racionalidade na
utilização dos meios humanos e materiais ao seu serviço.

A Administração Pública, ainda quando se serve de
instrumentos de direito privado, não é um empregador
como outro qualquer. Está sempre subordinada aos prin-
cípios da prossecução do interesse público e da lega-
lidade (e não ao da autonomia da vontade; só pode
fazer aquilo que for permitido e não tudo aquilo que
não for proibido).

Efectivamente, embora pareça exacto que constitu-
cionalmente não existe um princípio de unicidade mas
sim um princípio de pluralidade de administrações públi-
cas (Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição . . .,
p. 921), o polimorfismo das estruturas organizatórias
e a pluralidade das pessoas colectivas públicas são um
instrumento para prosseguir as tarefas da administração
pública em sentido objectivo, como função ou actividade
administrativa. Além disso, a eficiência da Administra-
ção Pública traduz também um valor com assento cons-
titucional. É o que deflui do artigo 267.o da Constituição,
designadamente ao estabelecer que as formas de des-
centralização e desconcentração administrativa não
devem prejudicar a «necessária eficácia e unidade de
acção da Administração». [A doutrina alemã admite o
princípio da eficiência como «um princípio constitucio-
nal pré-dado». V. J. C. Gonçalves Loureiro, O Proce-
dimento Administrativo entre a Eficiência e a Garantia
dos Particulares, p. 133].

Nem se objecte com a menor densificação das con-
dições em que pode ter lugar o uso de tal instrumento
de mobilidade. Embora o legislador tenha recorrido a
conceitos relativamente indeterminados (necessidades
prementes, razões de economia, eficácia e eficiência na
prossecução das respectivas atribuições), conferindo à
pessoa colectiva pública empregadora (recte aos seus
órgãos) prerrogativa de avaliação, a interpretação e apli-
cação que deles seja feita é susceptível de controlo judi-
cial, designadamente nos casos de utilização abusiva ou
de erro manifesto de apreciação.

[Recorde-se finalmente que não está aqui em causa
«uma relação de trabalho forçada» como, por exemplo,
na situação apreciada pelo Acórdão n.o 154/86, publi-
cado no Diário da República, 1.a série, de 12 de Junho
de 1986 (extinção do quadro geral de adidos), porque
não se opera a transferência do trabalhador para outro
empregador nem qualquer modificação substancial do

regime da relação de emprego. Veja-se também o Acór-
dão n.o 285/92, publicado no Diário da República,
1.a série-A, de 17 de Agosto de 1992 (racionalização
dos recursos humanos na Administração Pública —
QEI)].

Tanto basta para considerar que o n.o 2 do artigo 14.o
do referido decreto não viola o princípio da dignidade
da pessoa humana (artigo 1.o da CRP) e o direito dos
trabalhadores à organização do trabalho em condições
socialmente dignificantes (artigo 59.o, n.o 1, alínea b), da
CRP), que constitui sua refracção.

III — Decisão

Pelo exposto, ao abrigo do artigo 278.o da Consti-
tuição, o Tribunal Constitucional decide:

a) Não se pronunciar pela inconstitucionalidade da
norma constante do n.o 4 do artigo 7.o do
decreto da Assembleia da República n.o 157/IX,
na parte em que determina a nulidade dos con-
tratos de trabalho celebrados com violação do
n.o 1 do mesmo artigo 7.o ;

b) Pronunciar-se pela inconstitucionalidade, por
violação do princípio da proporcionalidade, da
norma do n.o 5 do artigo 7.o do mesmo decreto,
na parte em que determina a nulidade do con-
trato de trabalho para a falta de autorização
do Ministro das Finanças quando o contrato
envolva encargos com remunerações globais
superiores aos que resultam da aplicação de
regulamentos internos ou dos instrumentos de
regulamentação colectiva, mas apenas na
medida em que comina a nulidade total do
contrato;

c) Pronunciar-se pela inconstitucionalidade, por
violação do princípio da proporcionalidade, da
norma do n.o 3 do artigo 8.o do mesmo decreto,
na parte em que determina a nulidade do con-
trato celebrado com falta da referência prevista
na alínea g) do n.o 2 do referido artigo 8.o ;

d) Não se pronunciar pela inconstitucionalidade da
mesma norma, na parte restante;

e) Não se pronunciar pela inconstitucionalidade da
norma constante do n.o 3 do artigo 10.o do
mesmo decreto;

f) Não se pronunciar pela inconstitucionalidade da
norma constante do n.o 2 do artigo 14.o do
mesmo decreto.

Lisboa, 16 de Março de 2004. — Vítor Gomes — Artur
Maurício — Rui Manuel Moura Ramos — Benjamim
Rodrigues — Paulo Mota Pinto — Maria dos Prazeres
Pizarro Beleza — Gil Galvão [vencido quanto à alínea a)
e, parcialmente, quanto às alíneas d) e e) da decisão,
conforme declaração que junta] — Maria Fernanda
Palma [vencida quanto às alíneas a), d) e e), com decla-
ração de voto relativamente à alínea f) da decisão, nos
termos da declaração de voto junta] — Mário José de
Araújo Torres [vencido quanto às decisões das alíneas
d), e) e f); com declaração de voto quanto à decisão
da alínea b) — tudo nos termos da declaração
junta] — Carlos Pamplona de Oliveira [vencido apenas
quanto à alínea c) da decisão] — Maria Helena Brito
[vencida quanto às alíneas a), d) e e) da decisão, nos
termos da declaração de voto junta] — Bravo Serra [ven-
cido quanto à decisão constante da alínea a) com decla-
ração de voto quanto à decisão constante da alí-
nea c)] — Luís Nunes de Almeida [vencido quanto à alí-
nea a) e, em parte, quanto às alíneas d) e e) da decisão;
quanto à alínea d), votei vencido na parte em que o
Tribunal se não pronunciou pela inconstitucionalidade
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da norma do n.o 3 do artigo 8.o do decreto, enquanto
aí se determina a nulidade do contrato celebrado com
falta da referência prevista na parte final da alínea a)
do n.o 2 do referido decreto; e, quanto à alínea e), votei
vencido na parte em que o Tribunal se não pronunciou
pela inconstitucionalidade da norma constante do n.o 3
do artigo 10.o do mesmo decreto, enquanto aí se comine
a nulidade do contrato celebrado com violação das nor-
mas do seu artigo 9.o As razões do meu voto são as
que, no essencial, constam da declaração de voto do
Ex.mo Conselheiro Gil Galvão, razões essas que con-
siderei especialmente aplicáveis aos pontos em que
fiquei vencido].

Declaração de voto

Votei vencido quanto à alínea a) da decisão porque
(independentemente de uma incomodidade genérica
provocada pela constatação de que, no regime do
decreto n.o 157/IX, o trabalhador, não sendo funcionário
ou agente, tem, todavia, os mesmos impedimentos,
incompatibilidades e obrigações que este e de que, tendo
um contrato de trabalho, não goza da protecção nor-
malmente atribuída por esse contrato ao trabalhador)
entendo, nomeadamente, que, na hipótese contemplada
na norma a que ela se refere, a cominação da nulidade
do contrato, permitindo que a entidade pública — cujos
dirigentes deram origem à invalidade, agindo com um
conhecimento de causa que o trabalhador não tem nem
pode controlar — resolva, em prejuízo deste, a violação
da legalidade que cometeu ou para que decisivamente
contribuiu, não pode deixar de se considerar, pelo
menos, manifestamente excessiva e desproporcionada,
e, consequentemente, de configurar uma flagrante vio-
lação do princípio da proporcionalidade [como aliás,
se admitiu nas hipóteses das alíneas b) e c) da mesma
decisão]. Igual raciocínio é aplicável em relação à alí-
nea d) da decisão, quanto à cominação de nulidade no
caso de «falta das referências das alíneas a), b) e c)»
do n.o 2 do artigo 8.o do decreto n.o 157/IX da Assem-
bleia da República, quando a ausência de qualquer uma
delas não inviabilize a identificação das partes ou seja
suprível, bem como, em relação à alínea e) da decisão,
quanto à cominação de nulidade no caso de violação
de normas diversas das constantes dos n.os 1 e 2 do
artigo 10.o do mesmo decreto, nomeadamente das que
constam do seu artigo 9.o — Gil Galvão.

Declaração de voto

1 — Votei vencida quanto à alínea a) da decisão, no
que se refere à não pronúncia pela inconstitucionalidade
do artigo 7.o, n.o 4, do diploma sujeito a fiscalização
preventiva. Entendo, contrariamente ao que logrou ser
a perspectiva maioritária do Tribunal, que há uma fla-
grante violação dos princípios da confiança, da segu-
rança no trabalho e da proporcionalidade (artigos 2.o,
3.o e 18.o, n.o 2, da Constituição) na solução nos termos
da qual o contrato de trabalho celebrado para além
dos limites de um quadro próprio de pessoal em regime
de contrato é nulo, produzindo todos os efeitos da nuli-
dade relativamente ao vínculo laboral, independente-
mente da boa fé do trabalhador na sua celebração.

A solução do legislador parece-me inconstitucional
por algumas razões fundamentais a que o acórdão não
foi sensível:

1.a A boa fé do trabalhador que contrata com a
Administração Pública, pondo à sua disposição
um bem — o trabalho — que repercute uma
dimensão essencial de si próprio nos termos de

um contrato de trabalho que lhe assegura con-
dições essenciais de vida, não pode ter um peso
menor no prato da balança das ponderações do
que o interesse público, inegável, em que tais
situações não proliferem. A perspectiva do acór-
dão mantém e acentua a linha da jurisprudência
contida no Acórdão n.o 683/99, contra a qual
votei. Assim, não só torna admissível, em geral,
que valores como o da segurança no trabalho
de sujeitos concretos sejam sacrificados a valores
baseados apenas em interesses colectivos abs-
tractos, sem compensação adequada ao respeito
pelas dimensões pessoais afectadas, mas também
permite que comportamentos ilícitos dos titu-
lares dos órgãos da Administração Pública, que
celebraram indevidamente tais contratos,
venham a repercutir-se em pessoas de boa fé.
A realização de um contrato de trabalho com
a Administração Pública torna-se, por conse-
guinte, uma aposta de elevado risco, que a todo
o tempo pode implicar uma alteração brutal na
vida do trabalhador;

2.a São insuficientes as compensações que resultam
da aplicação do regime das nulidades no âmbito
do contrato de trabalho previstas nos arti-
gos 114.o a 118.o do Código do Trabalho, por
força do artigo 2.o do decreto em apreciação.
Com efeito, aquele regime não impede que as
consequências mais graves para a vida do tra-
balhador de uma declaração de nulidade se pro-
duzam, sendo apenas expressão mínima da evi-
dência inultrapassável de que o trabalho humano
não é uma mera mercadoria negociável, mas que
condiciona fundamentalmente a existência e por
isso reclama uma protecção especial dos traba-
lhadores. Por outro lado, a própria compensação
indemnizatória prevista no artigo 116.o, n.o 3,
não suficientemente adequada à compensação
do valor que é afectado, depende de uma prova,
que poderá ter dificuldades várias nos casos con-
cretos, de que haverá efectiva má fé dos titulares
dos órgãos da Administração Pública. Além
disso, podem não ser cobertos os casos em que
a entidade contratante, ela própria, esteja errada
quanto à existência (ou até mesmo criação imi-
nente) de um quadro;

3.a Também a lógica preventiva ancorada ao prin-
cípio da legalidade da Administração apenas jus-
tifica que os abusos se reprimam à custa de quem
pode efectivamente evitá-los e não através de
uma repercussão naqueles que não estão, devido
à boa fé, à natural falta de informação e à neces-
sidade de celebrar um contrato de trabalho, em
condições de evitar aquele efeito. Há, assim, uma
distorcida lógica preventiva e uma lógica repres-
siva a afectar quem não tinha condições de evitar
incorrer naquele tipo de situações. A respon-
sabilidade disciplinar e financeira dos titulares
dos órgãos, essa sim, caso exista (e não esteja
de algum modo justificada pela necessidade
imperiosa de funcionamento de serviços vitais),
é o meio adequado de evitar a lesão do bem
que é a legalidade da Administração.

Por todas estas razões, entendi que estavam em causa,
efectivamente, princípios e valores constitucionais que
não são susceptíveis de ser ponderados nos termos em
que o Tribunal Constitucional os ponderou.
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2 — Votei vencida quanto à alínea d) da decisão, con-
siderando também inconstitucional a parte restante do
artigo 8.o, n.o 3, do diploma em crise pelas razões que
me levaram a votar a inconstitucionalidade do artigo 7.o,
n.o 4.

Também nos casos das alíneas a), b) e c), se o tra-
balhador, ainda assim, contratar de boa fé, não vejo
que puras exigências formais, as quais não têm sequer
sempre relevância essencial quanto à identificação do
contrato e que não estão, em geral, sob controlo do
trabalhador, possam atingir aquela relevância funda-
mental quanto à validade do contrato, absolutamente
não proporcionada ao fim que justifica aquelas menções.
Assim, a solução deveria ser a reparação das defi-
ciências.

3 — Votei também vencida quanto à não pronúncia
pela inconstitucionalidade do artigo 10.o, n.o 3, do
diploma em crise, no essencial, pelas razões anterior-
mente aduzidas e pelas quais votei vencida no Acórdão
n.o 683/99, nos termos, aliás, de outros votos de vencido.

Apenas acrescento que o argumento de que estará
em causa, nesses casos, a subtracção da oferta de
emprego púbico ao procedimento normal de recruta-
mento e, por essa via, a salvaguarda do princípio da
igualdade no acesso à função pública é inaceitável. Com
efeito, ele pressupõe que a realização abstracta do valor
de igualdade, com um universo de prejudicados não
definido, possa preponderar sobre os valores concretos
da segurança no trabalho e organização da sua vida
pessoal por quem satisfez já o interesse público da Admi-
nistração e, por isso, o interesse geral, ao realizar o
seu trabalho. O interesse não concretizado em nenhum
sujeito não é, pela ausência de relação directa com qual-
quer sujeito jurídico, um interesse com o mesmo grau
de intensidade que aquele que resulta de uma expec-
tativa já consolidada. Numa lógica ponderativa, essa
diferente intensidade afecta, igualmente, o critério de
prevalência.

4 — Por último, votei com declaração de voto quanto
à alínea f) da decisão, relativa ao artigo 14.o, n.o 2, do
decreto sub judicio. Com efeito, embora mantenha dúvi-
das quanto à solução de não inconstitucionalidade, pare-
ce-me, sobretudo, que condição de uma transferência
constitucionalmente aceitável de um trabalhador para
uma entidade distinta em nome do interesse público
é o respeito por interesses atendíveis do trabalhador
relacionados com o seu plano de vida profissional e
familiar. Só o interesse público e não meros interesses
de eficiência justificarão a admissibilidade constitucional
da solução legal.

Por isso, entendo que a solução legal só não afrontará
a Constituição na medida em que não haja grave prejuízo
do trabalhador numa dimensão que considere aspectos
essenciais da sua vida pessoal e familiar (o que deveria
ser enunciado normativamente de modo explícito).
Meros critérios de eficiência não poderão prevalecer,
automaticamente, sobre aqueles interesses. Nesta pers-
pectiva, não me parece que a solução legal justifique
como critério de uma ponderação de interesses cons-
titucionalmente válida a mera prevalência da eficiência
da organização de actividades sobre qualquer aspecto
essencial da vida pessoal ou profissional do trabalha-
dor. — Maria Fernanda Palma.

Declaração de voto

1 — Relativamente ao grupo de normas que sancio-
nam com nulidade a celebração de contratos de trabalho

com pessoas colectivas públicas com preterição de deter-
minados requisitos, condições ou formalidades (arti-
gos 7.o, n.os 4 e 5, 8.o, n.o 3, e 10.o, n.o 3, do decreto
da Assembleia da República n.o 157/IX), afigura-se-me
que a ponderação da razoabilidade da cominação deve
ser aferida principalmente tendo em conta os interesses
ou valores que a imposição dos referidos requisitos, con-
dições e formalidades visa acautelar, e não tanto a maior
ou menor facilidade de o trabalhador contratado ter
conhecimento e consciência de tais exigências. Este
último factor relevará fundamentalmente para a ave-
riguação da existência, ou não, de má fé, para efeitos
do artigo 116.o, n.o 3, do Código do Trabalho.

1.1 — Atendendo aos valores em causa e à especial
importância do respeito pelos quadros de pessoal,
imprescindível para assegurar a racionalidade da gestão
da Administração Pública, acompanhei a pronúncia
constante da alínea a) da decisão, relativa ao n.o 4 do
artigo 7.o do diploma questionado.

1.2 — E também acompanhei a pronúncia constante
da alínea b), que concilia o respeito pelos limites das
remunerações com o interesse do trabalhador contra-
tado, que era completamente desprezado pela solução
drástica do n.o 5 do artigo 7.o do Decreto em causa.
Isto a aceitar-se a interpretação feita no acórdão de
que as «remunerações globais» referidas nesse preceito
respeitam às remunerações acordadas em cada contrato
de trabalho. É, porém, possível outra interpretação dessa
expressão, vendo nela a referência ao montante global
dos encargos consentidos ao serviço em causa com a
contratação de trabalhadores, resultante dos limites dos
quadros consentidos com os valores remuneratórios pre-
vistos, em abstracto, pelos regulamentos internos ou
pelos instrumentos de regulamentação colectiva. A
interpretação acolhida no acórdão surge com algumas
dificuldades de conciliação com a previsão, no n.o 6
desse artigo 7.o, da inclusão, para a determinação da
remuneração global, de quaisquer suplementos remu-
neratórios, incluindo a fixação de indemnizações ou
valores pecuniários incertos. Por outro lado, a ultra-
passagem, em cada contrato celebrado, dos níveis retri-
butivos consentidos está expressamente prevista no
artigo 13.o do Decreto, que apenas a sanciona com res-
ponsabilidade disciplinar e financeira dos titulares dos
órgãos da pessoa colectiva pública que fixaram os níveis
remuneratórios dos trabalhadores, sem fazer qualquer
menção à nulidade de tais contratos.

Em suma: aceitando a interpretação acolhida no acór-
dão de que as remunerações globais respeitam às remu-
nerações acordadas para cada contrato, acompanhei a
pronúncia no sentido da inconstitucionalidade parcial.
A adoptar-se a interpretação alternativa, reportando a
globalidade das remunerações ao serviço em causa, vota-
ria a pronúncia no sentido da inconstitucionalidade total.

1.3 — Quanto à norma do artigo 8.o, n.o 3, acompa-
nhando a pronúncia no sentido da inconstitucionalidade
na parte em que determina a nulidade do contrato cele-
brado com falta de indicação da identificação da enti-
dade que autorizou a contratação, exigida pela alínea g)
do precedente n.o 2, votei no sentido de se estender
essa pronúncia a todas as demais indicações que não
sejam estritamente indispensáveis para a determinação
do objecto do contrato.

Há que atender a que, no âmbito da Administração
directa do Estado, surge a outorgar no contrato o diri-
gente máximo do serviço (artigo 7.o, n.o 1), que terá
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o especial dever de velar pela inclusão de todas as men-
ções elencadas nas diversas alíneas do n.o 2 do artigo 8.o,
não sendo exigível igual diligência ao trabalhador, tanto
mais que este tipo de contratação visará fundamental-
mente o pessoal de apoio administrativo, auxiliar e de
serviços gerais, único ao qual é imediatamente aplicável
(artigo 25.o, n.o 2).

Por outro lado, no direito laboral comum, a regra
é que a omissão de formalidades na celebração do con-
trato é decidida em favor do trabalhador, designada-
mente a falta de redução a escrito, quando exigida.

Do artigo 131.o do Código do Trabalho resulta, por
exemplo, que, apesar de também se exigir a indicação
do nome ou denominação e domicílio ou sede dos con-
traentes, só se considera essencial a menção do nome
ou denominação, e já não a indicação do domicílio ou
sede, e a consequência da omissão de menções essenciais
é o contrato considerar-se sem termo, e não a sua nuli-
dade. Assim sendo, não vejo como, por exemplo, se
possa considerar, como o faz o precedente acórdão,
como integrando «o mínimo necessário para determinar
a identidade das partes e o conteúdo negocial» a indi-
cação do domicílio e sede de contraentes já identificados
pelo nome ou denominação. O mesmo se podendo dizer
relativamente a outros requisitos exigidos nesse n.o 2
do artigo 8.o

1.4 — Votei no sentido de o Tribunal se pronunciar
pela inconstitucionalidade da norma do n.o 3 do
artigo 10.o do decreto em causa, que comina com a nuli-
dade toda e qualquer violação do disposto nesse
diploma, isto é, não apenas a celebração de contrato
com termo resolutivo fora das situações previstas no
n.o 1 do artigo 9.o, ou a termo incerto fora das situações
previstas no n.o 2 do artigo 9.o, ou por prazo superior
ao previsto no n.o 3 desse preceito, mas também os
contratos celebrados sem integral respeito pelo processo
de selecção previsto no subsequente n.o 4, ou sem a
autorização prevista no n.o 5, ou até sem a comunicação
estipulada no n.o 6, ou com previsão de renovação auto-
mática ou de conversão em contrato por tempo inde-
terminado por atingir o prazo máximo de duração (n.os 1
e 2 do artigo 10.o).

A cominação com a nulidade surge como manifes-
tamente desproporcionada e violadora do princípio da
justiça. A celebração de contratos com termo para satis-
fazer, por exemplo, necessidades permanentes dos ser-
viços deve implicar a sua conversão em contratos sem
termo, e não a sua nulidade. Noutros casos impor-se-ia
a redução do contrato (tal como o precedente acórdão
entendeu relativamente à norma do n.o 5 do artigo 7.o):
o contrato celebrado com duração superior a seis meses,
contra o disposto no n.o 3 do artigo 9.o, devia ver a
sua duração reduzida a esse prazo, e não fulminado
com a nulidade. É gritantemente injusta a cominação
com a nulidade, e não com a mera anulabilidade (como
é regra comum no direito administrativo), por força da
mera insuficiência de fundamentação da decisão do pro-
cesso de selecção (n.o 4 do artigo 9.o) ou de falta de
autorizações ou comunicações administrativas. A even-
tual inclusão de cláusulas de renovação automática ou
de conversão em contrato sem termo quando se atingir
o prazo máximo de duração do contrato com termo
(n.os 1 e 2 do artigo 10.o) — poderia com justiça e pro-
porcionalidade — implicar a mera nulidade dessas cláu-
sulas e não a nulidade total do contrato.

Surge, assim, como claramente violadora dos prin-
cípios constitucionais citados a previsão irrestrita de

nulidade contida no n.o 3 do artigo 10.o, colocando os
trabalhadores contratados pela Administração numa
situação de manifesta desprotecção face aos sujeitos ao
regime do Código do Trabalho, sem que especiais razões
de interesse público o imponham.

2 — Votei igualmente pela pronúncia da inconstitu-
cionalidade da norma do n.o 2 do artigo 14.o, que permite
a cedência ocasional dos trabalhadores, sem o seu
acordo, entre pessoas colectivas públicas, por mera invo-
cação de necessidades prementes das entidades envol-
vidas ou de razões de economia, eficácia e eficiência
na prossecução das respectivas atribuições.

Saliente-se que o acordo do trabalhador é sempre
exigido pelo Código do Trabalho, exigindo-se que essa
concordância seja expressa no documento que titula a
cedência [artigo 324.o, alínea c), e 325.o, n.o 2], surgindo
como manifestamente inadmissível a tese (sustentada
em alguns dos pareceres remetidos pelo Governo, mas
que o precedente acórdão — e bem — não acolheu) de
que, ao assinar um contrato que sabia estar sujeito a
um regime que previa a cedência, estava antecipada-
mente a dar assentimento a esta cedência.

Por outro lado, o Código do Trabalho exige que a
sociedade cedente e a cessionária sejam sociedades coli-
gadas, em relação societária de participações recíprocas,
de domínio ou de grupo ou que empregadores cedente
e cessionário mantenham estruturas organizativas
comuns [artigo 324.o, alínea b)], isto é, em suma, que
pertençam ao mesmo grupo económico. É imensamente
superior o universo de entidades entre as quais a norma
em causa permite a cedência: todas as pessoas colectivas
públicas, bastando que a cedência ocorra no quadro
da colaboração entre eles, o que possibilita a cedência
de um trabalhador da administração central à admi-
nistração regional ou à administração local.

Por outro lado, são extremamente vagos e pratica-
mente incontroláveis (surgindo manifestamente insufi-
ciente a mera sindicância de erros grosseiros) os con-
dicionamentos relativos a necessidades prementes das
entidades envolvidas ou a razões de economia, eficácia
e eficiência.

Por último, há que salientar que a «ocasionalidade»
da cedência pode atingir os cinco anos [artigo 324.o,
alínea d), do Código do Trabalho].

Consente-se, assim, a completa funcionalização do
trabalhador a meros interesses económicos da entidade
patronal, que o Acórdão n.o 581/95, citado no Acórdão
n.o 306/2003, considerou como incompatível com o valor
constitucional da dignidade da pessoa humana.

Eis, sumariamente expostas, as razões do meu dis-
sentimento face às apontadas decisões do precedente
acórdão. — Mário José de Araújo Torres.

Declaração de voto

Votei vencido quanto à alínea b) da decisão por enten-
der que a norma do n.o 5 do artigo 7.o do decreto em
apreço não enferma de inconstitucionalidade.

Com efeito, a norma respeita a justa medida no equi-
líbrio dos interesses em presença, entre os quais se conta
o de prevenir a estipulação, nos contratos de trabalho
celebrados na Administração Pública, de cláusulas
remuneratórias que excedam o limite máximo permitido
por lei. Nesta óptica, e salvo o devido respeito, afigu-
ra-se-me manifesto que a norma não ofende o princípio
da proporcionalidade, dado que uma outra solução que
não a nulidade do contrato, não fazendo incidir sobre
ambos os contraentes o desvalor da correspondente san-
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ção jurídica, só deficientemente poderá satisfazer o alu-
dido desiderato. Entendo ainda que, sendo a entidade
patronal uma pessoa colectiva pública, a referência ao
regime similar previsto no Código de Trabalho é des-
tituída de sentido, pois aqui e em regra, ao contrário
do que se passa na Administração Pública, para além
de não existirem limitações legais quanto ao montante
da retribuição, é quem outorga na qualidade de entidade
empregadora que efectivamente suporta os encargos
financeiros respeitantes à remuneração estipu-
lada. — Carlos Pamplona de Oliveira.

Declaração de voto

Votei vencida quanto às alíneas a), d) e e) da decisão,
e pronunciei-me no sentido da inconstitucionalidade das
normas constantes dos artigos 7.o, n.o 4, 8.o, n.o 3, e
10.o, n.o 3, do Decreto da Assembleia da República
n.o 157/IX, pelas razões que, em síntese, a seguir
enuncio.

Entendo que estas normas, ao estabelecerem a sanção
da nulidade dos contratos de trabalho celebrados pelas
pessoas colectivas públicas com preterição dos requi-
sitos, condições ou formalidades nelas previstos — des-
respeito dos limites à contratação nos aspectos quan-
titativo (artigo 7.o, n.o 4) e remuneratório (artigo 7.o,
n.o 5), inobservância da forma escrita e não inclusão
de certas menções no texto dos contratos (artigo 8.o,
n.o 3) e violação do regime de celebração de contratos
a termo resolutivo (artigo 10.o, n.o 3) — e ao permitirem
a invocação da invalidade de tais contratos, a todo o
tempo, pelas entidades públicas que deram origem aos
fundamentos da invalidade, configuram uma flagrante
violação do princípio da proporcionalidade, limitando
de modo excessivo e não necessário a garantia cons-
titucional da segurança no emprego (artigo 53.o da Cons-
tituição) e os princípios constitucionais da segurança
jurídica e da protecção da confiança próprios do Estado
de direito democrático (artigo 2.o da Constituição).

Concluo assim que seria transponível para todos os
casos enunciados nestas normas a fundamentação que
levou o Tribunal a pronunciar-se no sentido da incons-
titucionalidade da norma constante do artigo 7.o, n.o 5
(n.o 3.5 do acórdão), e da norma constante do artigo 8.o,
n.o 3, na parte em que determina a nulidade do contrato
celebrado com falta da referência prevista na alínea g)
do n.o 2 do mesmo artigo (n.o 3.6).

As considerações do acórdão que permitiram ao Tri-
bunal pronunciar-se no sentido da não inconstitucio-
nalidade dos artigos 7.o, n.o 4, 8.o, n.o 3 (na parte res-
tante), e 10.o, n.o 3, do Decreto em apreciação recon-
duzem-se a uma tentativa de interpretação de tais nor-
mas em conformidade com a Constituição.

Ora, a meu ver, em sede de fiscalização preventiva
da constitucionalidade, o Tribunal deve, em princípio,
prescindir da utilização de «mecanismos de correcção»
na interpretação das normas que lhe são submetidas.
Uma pronúncia do Tribunal no sentido da não incons-
titucionalidade há-de assegurar que aos órgãos de apli-
cação do direito que no futuro venham a confrontar-se
com tais normas não sejam exigidos especiais esforços
de coordenação com outras normas do sistema para
atingirem um juízo de compatibilidade com a Cons-
tituição.

Só assim a intervenção do Tribunal Constitucional
nesta fase do processo legislativo desempenhará a fun-
ção de impedir que se introduzam no ordenamento jurí-
dico normas inconstitucionais e permitirá uma autêntica

colaboração institucional, dando ao próprio autor dos
actos normativos questionados a oportunidade de os
adequar à Constituição. — Maria Helena Brito.

Declaração de voto

1 — Votei vencido quanto ao juízo de não pronúncia
de inconstitucionalidade constante da alínea a) da
decisão.

Tenho para mim que a cominação de nulidade rela-
tivamente aos contratos de trabalho por tempo inde-
terminado celebrados pelas pessoas colectivas públicas,
quando inexistir um quadro de pessoal para o efeito
e nos limites do mesmo, se posta como uma medida
desproporcionada e contrária à garantia de segurança
no emprego.

Na verdade, aceitando que a existência de quadros
de pessoal pode constituir uma realidade de não muito
difícil apreensão por parte dos contratandos, penso que
é extremamente difícil aos mesmos saberem se e em
que medida tais quadros se encontram dotados de
pessoal.

Nessa incerteza, os contratandos contarão, certa-
mente, que a «Administração» (tomada esta numa muito
ampla acessão), vinculada que está ao princípio da lega-
lidade — e, neste, à obediência da previsão constante
do n.o 1 do artigo 7.o do apreciando decreto da Assem-
bleia da República —, ao celebrar com eles o contrato
de trabalho por tempo indeterminado, assegurou-se da
não dotação total dos respectivos quadros e, por isso,
para prover às suas necessidades, resolveu efectuar tal
celebração.

E, como se trata de um contrato por tempo inde-
terminado, o contratando, certamente, contou, de forma
razoável, com um vínculo laboral sem uma limitação
temporal previsível a priori, o que lhe conferia uma esta-
bilidade nessa relação.

Aceito, igualmente, que, como é salientado no acór-
dão a que a presente declaração se encontra apendi-
culada, o programa final da norma ínsita no n.o 4 do
artigo 7.o do aludido decreto seja o de conter e reprimir
os abusos a que pode dar aso a adopção de um ins-
trumento jurídico menos constringente do que o tra-
dicional regime de direito público.

Simplesmente, em contrário do decidido na alínea a)
desse aresto, perfilho a óptica segundo a qual, no balan-
ceamento entre o interesse público que presidiu à adop-
ção da medida inserta naquele n.o 4, ainda que tendo
em atenção a especificidade da invalidade aí cominada
(que não obedecerá inteiramente ao regime geral da
nulidade, devendo ter-se em conta, quanto a um tal
vício, o regime especial dos artigos 114.o a 118.o do
Código do Trabalho) e a garantia da segurança no
emprego, aquela medida se apresenta como excessiva.

É certo que, operando a invalidade do contrato,
poderá o contratado vir a ser indemnizado pela cessação
dos efeitos do negócio jurídico laboral com os quais,
como disse acima, razoavelmente contava.

Só que, no meu modo de ver — e aduzindo, quanto
a este particular, algumas das considerações que foram
apostas, quer na minha declaração de voto aposta ao
Acórdão deste Tribunal n.o 683/99 (publicado na
2.a série do Diário da República, de 3 de Fevereiro de
2000), quer na declaração de voto nesse mesmo aresto
produzida pelo Ex.mo Conselheiro Luís Nunes de
Almeida — medidas legislativas que, prevendo formas
de cessação de contratos de trabalho (e releva aqui,
indubitavelmente, a sua específica característica de con-
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trato por tempo indeterminado, com a segurança, para
o trabalhador, que dessa característica resultava) por
razões ligadas à não observância da lei por parte das
pessoas colectivas públicas e, assim, sem que, da parte
do contratado, haja sido assumido um comportamento
justificativo dessa cessação, cessação essa que, afinal,
redundará num verdadeiro «despedimento» do contra-
tado, embora com a dação de indemnizações, aponta,
ao fim e ao resto, para a postergação da garantia que
deflui do artigo 53.o da Constituição, a qual é «sub-
stituída», por via de legislação ordinária, por um mero
sucedâneo indemnizatório.

Votei, por isso, pela pronúncia de inconstituciona-
lidade da norma do n.o 4 do artigo 7.o do decreto
n.o 157/IX da Assembleia da República, por violação
dos princípios da justiça, que deflui do princípio do
Estado de direito democrático consagrado no artigo 2.o
da Constituição, e da proporcionalidade e da garantia
de segurança no emprego, esta estipulada no artigo 53.o
da mesma lei fundamental.

2 — Embora tendo votado a não pronúncia pela
inconstitucionalidade da norma do n.o 3 do artigo 10.o
do referido decreto da Assembleia da República, não
anuí à totalidade da fundamentação que foi carreada
ao vertente acórdão.

Em primeiro lugar, e como é evidente, não posso,
logicamente, partilhar da opinião segundo a qual os
motivos que conduziram à não pronúncia de incons-
titucionalidade da norma do n.o 4 do artigo 7.o do
decreto também são convocáveis para a norma do n.o 3
do artigo 10.o, e isso, desde logo, porque tais motivos,

quanto àquele primeiro normativo, não são por mim
acolhidos.

O que entendo, porém, é que os contratos de trabalho
a termo resolutivo são, por natureza, negócios jurídicos
de duração temporalmente limitada, sendo que, de
acordo com o artigo 9.o e com o n.o 1 do artigo 10.o
do decreto cujas normas são aqui apreciadas, são con-
tratos que só podem ser celebrados para ocorrer a deter-
minadas situações muito particulares de necessidades
das pessoas colectivas públicas, não estando sujeitos a
renovação automática.

Neste contexto, e dada aquela natureza, creio que
a situação a que se reporta um contrato deste jaez não
pode considerar-se semelhante àqueloutra decorrente
de um contrato de trabalho por tempo indeterminado.

E, se, quanto a este último, na análise do balancea-
mento entre o interesse público (a que acima se fez
referência), aditado ao próprio interesse de terceiros
que pretendam entrar em relação de emprego com a
Administração Pública a que alude o acórdão e a garan-
tia de segurança no emprego, propendi para entender
que, constitucionalmente, esta última se deveria sobre-
por ao primeiro, já no que tange aos contratos de tra-
balho a termo resolutivo, em face, justamente, da sua
específica natureza, não antevejo como desrazoável que
o interesse do programa normativo se sobreponha, aqui,
a tal garantia.

3 — Estas, pois, muito em síntese, as razões que me
levaram a votar vencido quanto à alínea a) da decisão
e as que me conduziram ao juízo de não pronúncia
de inconstitucionalidade constante da alínea e) da
mesma decisão. — Bravo Serra.
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